

 EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

	Processo Licitatório nº 019/2026
	Pregão Eletrônico nº 010/2026

	Registro de Preços: ☒ Sim	☐ Não

	Unidades Requisitantes: Secretarias Municipais

	Critério de Aceitabilidade: Média de Preços apurada pela Administração, bem como a observância  aos  preceitos  legais  e  regras
consignadas neste Edital.
	Preços Máximos Aceitos: Média Estimada pela Administração, podendo ser aceito preços com até 20% acima da média como atratividade de mercado.

	Orçamento Sigiloso: ☐ *Sim ☒ Não
* Exceto para os órgãos de controles e licitantes no momento de julgamento.

	Tipo de Julgamento: ☒ Menor preço por item  ☐ * Menor Preço por lote ☐ * Menor Preço Global
* O julgamento do certame por “menor preço por lote” se justifica conforme entendimento do TCU – Acórdão 861/2013 – Plenário, eis que os itens licitados, aglutinados por lotes estão intrinsecamente relacionados, possuindo a mesma natureza. Além disso, possibilita o aumento da eficiência administrativa do setor público, pela otimização do gerenciamento dos seus contratos de fornecimentos, conforme se verifica do Acórdão TCU nº 5.260/2011 – 1ª Câmara. Ademais, a adjudicação por itens isolados exigiria elevado número de procedimentos para a seleção, o que, tornaria bem mais oneroso o trabalho da Administração Pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
(Acórdão TCU 5.301/2013 – 2ª Câmara)

	Modo de Disputa: ☒ Aberto	☐ Aberto e Fechado.

	Recebimento de Propostas: Fim: 23/03/2026 às 09H00hs
	Realização: 23/03/2026

	
	Horário: 09:30hs, horário de Brasília
Obs. Nesta fase será informado via chat o horário de início dos lances.

	Local de Realização: www.novobbmnet.com.br

	Telef. Contato: 33 9 9995-2669 ou pelo endereço eletrônico: licitacao@braunas.mg.gov.br

	Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006: ☒ Sim	☐ Não
Licitação Exclusiva Para Desenvolvimento Local/Regional, art. 47, 48, I da LC nº 123/2003:
· Sim	☒ Não (Caso afirmativo, ver condição 5 do Edital)

Licitação Exclusiva para ME e EPP:
☒ Sim   ☐ Não – Ampla Concorrência

Aplicar o Art. 48, III, da Lei Complementar 123/2006, em conformidade com o art. 87 do Código Civil Brasileiro: ☐ Não	☒ Sim:
Obs.: Para cumprimento à legislação em comento todos os itens serão destinados exclusivamente para MEs EPPs e equiparadas.
Aplicar o § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014: ☐ Sim	☒ Não
Obs.: Com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial será adjudicada às Mês, EPPs e equiparadas sediadas na microrregião de XXXXXXXXXX as ofertas cujos preços esteja em até 10% superior ao melhor preço válido. (Retirado)
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PREÂMBULO
O Município de Braúnas, MG, por intermédio de sua Pregoeira juridicamente constituído, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 14.133/21 da Lei Complementar n.º 123/2006, e de outras normas aplicáveis, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital:
Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do município de Braúnas, Senhora Adeliane Carvalho de Souza designada por portaria municipal com sua respectiva equipe de apoio e demais profissionais do quadro do município, quando intimado pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica www.novobbmnet.com.br.
No curso de realização do processo licitatório a Administração será norteada pelo princípio da moderação, dispensando o formalismo exagerado com o objetivo de ampliar a competitividade, desde que o fato gerador apontado não seja grosseiro e fere o princípio da isonomia entre os competidores.
O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Braúnas no endereço eletrônico www.braunas.mg.gov.br e na plataforma www.novobbmnet.com.br e também no prédio administrativo, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação.

1 – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de expediente diversos, destinados à manutenção das atividades administrativas e ao atendimento das demandas operacionais das diversas Secretarias Municipais do Município de Braúnas/MG, conforme especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referencia.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas no www.novobbmnet.com.br e as constantes do Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados junto ao endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, com ramo de atividade compatível com o objeto, inclusive quanto ao disposto nos seus anexos;
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.


3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5. É de responsabilidade da empresa licitante a obtenção das licenças e autorizações a que se refere inciso I do § 5º do artigo 25 da Lei Federal nº 14.133/21, quando for o caso.
3.6. Não poderão participar deste pregão:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.1. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.2. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.4. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.


3.13. A vedação de que trata o item 3.7.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas.
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
4.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a Proposta apresentada está em conformidade com o Edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
4.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991;
4.2.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21.
4.3. Nos itens quando exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;
4.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2.3 ao 4.2.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21e neste Edital.
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas.
4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.



5- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. Os licitantes deverão enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total, em moeda nacional, com no máximo duas casas decimais;
5.2.2. Marca dos produtos ofertados à Administração;
5.2.3. Especificação detalhada dos produtos conforme objeto do Edital;
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados poderá ensejar a responsabilização pela Administração e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.


6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá facultativamente admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.13. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.


6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.17.2.2. empresas brasileiras;
6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.19. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.19.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.19.3. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.19.4. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.20. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7- DO JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.


7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.2.7 deste edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.6. Será desclassificada a proposta comercial que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Pregoeira, que comprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8- DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante da proposta de preços, exceto no caso das filiais em que as certidões são emitidas com CNPJ da matriz.


8.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por extração via internet, por cópia ou por declaração de autenticidade emitida por advogado sob sua responsabilidade pessoal.
8.3. Os atos serão preferencialmente digitais, de modo a permitir a comunicação, armazenamento e validação por meio eletrônico;
8.3.1. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
8.4. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se no presente processo:

8.5. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.5.1. Ato constitutivo (Contrato Social, Requerimento de Empresário, Estatuto e outros) com sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente. Em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
8.5.2. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou substituídos pela consolidação respectiva;
8.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e
8.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.5.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.6. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.6.1. A Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou no cadastro de contribuinte municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.6.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.6.2.1. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal do Brasil, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais, às Contribuições Sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212/91 e à Dívida Ativa da União, ou distinta, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil;
8.6.2.2. Faz parte da regularidade para com a Fazenda Estadual a apresentação da Certidão de Quitação dos Tributos Tributários Estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos ao domicílio ou sede do licitante;
8.6.2.3. Faz parte da regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante a apresentação de Certidão Negativa de Quitação de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativas emitida pela Secretaria Municipal competente;
8.6.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei mediante apresentação de Certificado de Regularidade (CRF do FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal;
8.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943.

8.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA


8.8. Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação;
8.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
8.10. A Pregoeira e a equipe de apoio poderão efetuar consultas ao site dos órgãos emissores para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos documentos extraídos pela internet, para fins de habilitação.
8.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21.
8.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei, conforme disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21.
8.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.15. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.
8.16. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do município, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
8.16.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira.
8.16.2. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou submeter o processo à autoridade competente para revogação.
8.16.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:
8.16.4. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
8.16.5. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
8.16.6. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado a classificação do certame.
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o sub-item anterior.


8.19. DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
8.19.1. A licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, comprovando o fornecimento do objeto idênticos ou similares desta contratação. O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, estando às informações ali contidas sujeitas à verificação de sua veracidade por parte do Agente de Contratação.

9- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (Três) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10 - DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.
10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://www.braunas.mg.gov.br/.



11 – DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
11.1.5. fraudar a licitação
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.


11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8,bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11.1. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
12.1. Quaisquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A Resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial http://www.braunas.mg.gov.br e www.novobbmnet.com.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser protocolados junto ao Setor de Licitações situado à Rua São Bento, nº 401 – Centro em Braúnas/MG CEP: 35.189-000, ou via correio eletrônico através do e-mail licitacao@braunas.mg.gov.br.
12.4. O município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas e caso não tenha sido acusado recebimento pela Pregoeira, e que, por isso, sejam intempestivas.
12.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.



13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https://pncp.gov.br/, e no site do municipio no seguinte endereço eletrônico www.braunas.mg.gov.br e na plataforma www.novobbmnet.com.br e também no prédio administrativo, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação.
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.11.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
13.11.2. Anexo II – Termo de Referência
13.11.3. Anexo III – Modelo de Proposta Atualizada
13.11.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços


Braúnas, 06 de Março de 2026.




Adeliane Carvalho de Souza
Pregoeira Oficial












ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 


1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Objeto: Aquisição parcelada de materiais de expediente diversos, destinados à manutenção das atividades administrativas e ao atendimento das demandas operacionais das diversas Secretarias Municipais do Município de Braúnas/MG, conforme especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referencia.
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a aquisição que atenderá às necessidades das Secretarias Municipais demandantes.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Administração Pública Municipal necessita manter o regular funcionamento de suas atividades administrativas e operacionais, as quais dependem da utilização contínua de materiais de expediente. Tais materiais são indispensáveis para a execução de rotinas internas, elaboração e tramitação de documentos oficiais, organização e arquivamento de processos administrativos, registro de informações, controle de atividades, bem como para o atendimento ao público realizado pelas diversas unidades administrativas do Município.

As Secretarias Municipais exercem funções essenciais relacionadas à prestação de serviços públicos nas áreas de educação, saúde, assistência social, administração, obras, cultura, esporte e demais setores da estrutura administrativa municipal. Nesse contexto, a disponibilidade adequada de materiais de expediente é condição necessária para garantir a eficiência, a organização e a continuidade das atividades administrativas que dão suporte à execução das políticas públicas e à prestação de serviços à população.

A ausência ou insuficiência desses materiais pode comprometer o andamento das atividades institucionais, ocasionando atrasos na execução de procedimentos administrativos, prejuízos à organização documental e dificuldades no atendimento às demandas internas e externas da Administração.

Dessa forma, evidencia-se a necessidade de realização de procedimento administrativo visando à aquisição parcelada de materiais de expediente diversos, de modo a assegurar o fornecimento contínuo desses insumos às unidades administrativas do Município, garantindo condições adequadas para o desempenho das atividades administrativas e para a manutenção da regularidade dos serviços públicos prestados.

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Braúnas de 2026 já contempla a previsão orçamentária necessária para a realização dessa aquisição. O valor estimado para a aquisição, conforme as rubricas e categorias econômicas previstas, alinhando a execução dessa demanda com o planejamento orçamentário da Administração Municipal.

A previsão de recursos para a contratação está de acordo com a programação financeira, permitindo que o processo licitatório e a contratação sejam realizados sem comprometimento do orçamento municipal. Este alinhamento garante a execução do planejamento da Administração e o atendimento às necessidades, com total conformidade com as disposições legais de gestão pública.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk163307445]O interessado deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da aquisição, e comprovar regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pelo respectivo órgão.

A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante realizado ou estar realizando fornecimento pertinente e compatível em características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados característicos com o objeto de forma satisfatória.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada.

Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as especificações técnicas constantes no termo de referência, o prestador deverá entregar o item conforme descrito na proposta.

DA MOTIVAÇÃO

A presente contratação é motivada pela necessidade de garantir o adequado funcionamento das atividades administrativas desenvolvidas pelas diversas Secretarias Municipais do Município de Braúnas/MG, as quais dependem da utilização contínua de materiais de expediente para a execução de suas rotinas operacionais.

Os materiais de expediente constituem insumos básicos indispensáveis à realização de atividades como elaboração e tramitação de documentos oficiais, organização e arquivamento de processos administrativos, registros internos, controle de informações, atendimento ao público e demais atividades inerentes à gestão administrativa municipal. Dessa forma, a disponibilidade desses materiais é fundamental para assegurar a eficiência, a organização e a continuidade das atividades administrativas da Administração Pública.

Além disso, considerando que as demandas por materiais de expediente ocorrem de forma contínua e variável entre as diferentes Secretarias Municipais, torna-se necessário adotar um modelo de contratação que possibilite maior contratação visa assegurar o fornecimento regular dos materiais necessários ao suporte das atividades administrativas municipais, contribuindo para a melhoria da organização interna, maior eficiência na execução dos serviços públicos e adequado atendimento das demandas institucionais da Administração.

A abertura do presente processo administrativo flexibilidade no fornecimento dos itens, permitindo à Administração realizar as aquisições de forma parcelada, conforme as necessidades efetivamente verificadas ao longo do exercício.

Nesse sentido, a realização da presente de contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o fornecimento contínuo e adequado de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar da rede municipal de ensino, assegurando o cumprimento das obrigações constitucionais e legais do Município no âmbito da educação básica.


5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida levou em consideração a necessidade atual, bem como, a disponibilidade orçamentária e financeira.

	ITEM 
	 DESCRIÇÃO 
	 UNID 
	 SAÚDE 
	 EDUC 
	 ADM 
	 OBRAS 
	 SOCIAL
	AGRIC
	TOTAL

	1
	Agenda executiva
	unid.
	50
	0
	50
	25
	50
	50
	225

	2
	Agendas comercial miolo diário com no mínimo176 flh. 145mm x 205mm.
	unid.
	100
	0
	100
	50
	100
	100
	450

	3
	Alfinete de segurança n 00 25mm aço niquelado, cor dourado. Pacote com 100 unidades.
	pct
	200
	0
	200
	100
	200
	200
	900

	4
	Alfinete de segurança tam n 00. Caixa com 100 unidades
	caixa
	200
	0
	200
	100
	200
	200
	900

	5
	Alfinete de segurança tam n 2. Caixa com 100 unidades
	caixa
	200
	0
	200
	100
	200
	200
	900

	6
	Alfinetes de cabeça (bola 6 mm), caixa com 50 unidades.
	caixa
	200
	0
	200
	100
	200
	200
	900

	7
	Alfinete para mapa com ponta colorida. Caixa com 50 unidades. Cores diversas
	caixa
	200
	0
	200
	100
	200
	200
	900

	8
	Almofada para carimbo em tecido na cor azul, tamanho aproximado. 95 x 125 mm.
	unid.
	 
	0
	10
	10
	10
	10
	40

	9
	Almofada para carimbo em tecido na cor preta, tamanho aproximado. 95 x 125 mm.
	unid.
	100
	0
	10
	10
	10
	10
	140

	10
	Almofada para carimbo, nº 3 azul, 6,7 x 11,0 cm 
	unid.
	100
	0
	10
	10
	10
	10
	140

	11
	Almofadas para carimbo, nº 3 preta, 6,7 x 11,0 cm.
	unid.
	100
	0
	10
	10
	10
	10
	140

	12
	Apontador de lápis, manual, portátil, 1 entrada, em material plástico rígido, sem deposito
	unid.
	250
	0
	50
	10
	50
	50
	410

	13
	Apontador escolar com deposito de plástico transparente.
	unid.
	100
	0
	0
	5
	40
	0
	145

	14
	Argola para chaveiro 22mm. Pacote com 100 unidades
	pct
	0
	0
	2
	2
	2
	2
	8

	15
	Arquivo box de polionda - cor: azul em formato (mm): medida interna: 355 x 133 x 252 consideradas de vinco a vinco medida externa: 361 x 135x 252 mm.
	unid.
	150
	0
	100
	50
	100
	100
	500

	16
	Arquivo box de polionda cor azul em gigante - formato (mm): medida 2 consideradas de vinco a vinco medida interna: 380 x 175 x 290 mm reforçada. Similar ao modelo eterna b. (grande e
	unid.
	150
	0
	300
	150
	300
	300
	1200

	17
	Barbante 100% algodão cru fio 8 - rolo de 250g.
	unid.
	100
	0
	10
	5
	10
	10
	135

	18
	Barbante cru n° 6 (colorido) em rolo, possuindo gramatura aproximadamente de 1 kg.
	unid.
	100
	0
	10
	5
	10
	10
	135

	19
	Barbante cru n° 8 em rolo sendo de aproximadamente de 1 kg.
	unid.
	100
	0
	10
	5
	10
	10
	135

	20
	Bastão de cola quente fino, pacote com 1 kg
	pct
	50
	0
	20
	10
	20
	20
	120

	21
	Bastão de cola quente grosso, pacote com 1 kg
	pct
	50
	0
	20
	10
	20
	20
	120

	22
	Bloco adesivo para recados/lembretes, retangular, tamanho 38 mm x 50 mm. Pacote com 4 blocos de 50 folhas cada. Cores diversas.
	pct
	50
	0
	30
	15
	20
	30
	145

	23
	Borracha branca escolar, média, nº 40. Caixa com 40 unidades.
	unid.
	30
	0
	0
	2
	2
	0
	34

	24
	Caderneta de anotações, capa dura, em espiral, 96 folhas pautadas.
	unid.
	50
	0
	0
	10
	40
	0
	100

	25
	Caderno brochura, capa dura, 200 x 275 mm, 96 folhas. Com pauta
	unid.
	0
	0
	200
	10
	50
	200
	460

	26
	Caderno capa dura tamanho pequeno 48 flh. Com pauta
	unid.
	20
	0
	0
	10
	10
	0
	40

	27
	Caderno com índice, 140 mm x 202 mm, 96 folhas, ¼.
	unid.
	20
	0
	0
	10
	10
	0
	40

	28
	Caderno com pauta brochurão, 60 folhas, grande, capa flexível.
	unid.
	0
	0
	0
	10
	10
	0
	20

	29
	Caderno espiral grande, capa flexível, 96 folhas com pauta.
	unid.
	0
	0
	0
	10
	10
	0
	20

	30
	Caderno espiral, capa dura, 200 x 275 mm, 96 folhas, com pauta.
	unid.
	0
	0
	100
	10
	10
	100
	220

	31
	Caderno sem pauta brochurão, 60 folhas, grande, capa flexível.
	unid.
	0
	0
	0
	10
	10
	0
	20

	32
	Caderno sem pauta, brochura, 60 folhas, pequeno.
	unid.
	0
	0
	0
	10
	10
	0
	20

	33
	Caixa plástica em polionda 360 x 135 x 250, cores variadas, para arquivo morto.
	unid.
	100
	0
	150
	75
	75
	150
	550

	34
	Calculadora eletronica 8 digitos. Legibilidade: dusplay grande. 2 fontes de energia: bateria e solar. Auto-Desliga. Inclinação do visor dimensões apriximadas: altura 13,2 cm. Largura 10,05 cm
	unid.
	 
	0
	0
	10
	3
	0
	13

	35
	Caneta escrita fina azul nacional, carrego laranja, n 3 caixa com 100. 
	caixa
	10
	0
	20
	10
	20
	20
	80

	36
	Caneta escrita fina preta nacional, carrego laranja, n 3 caixa com 100. 
	caixa
	10
	0
	5
	2
	5
	5
	27

	37
	Caneta escrita fina vermelha nacional, n 3 caixa com 50. 
	caixa
	10
	0
	2
	1
	2
	2
	17

	38
	Caneta esferográfica, escrita grossa, azul, caixa com 50 unidades.
	caixa
	10
	0
	5
	2
	5
	5
	27

	39
	Caneta esferográfica, escrita grossa, preta, caixa com 50 unidades.
	caixa
	10
	0
	1
	1
	3
	1
	16

	40
	Caneta esferográfica, escrita grossa, vermelha, caixa com 50 unidades.
	caixa
	10
	0
	0
	0
	3
	0
	13

	41
	Caneta glitter cores: prata e dourada.
	unid.
	10
	0
	10
	0
	10
	10
	40

	42
	Caneta ponta porosa azul, caixa com 12 unidades. Referência: Paper mate flair futura. 
	caixa
	10
	0
	2
	1
	2
	2
	17

	43
	Carimbo automático clássico personalizado 38 x 14mm.
	unid.
	30
	0
	30
	15
	30
	30
	135

	44
	Carimbo em madeira personalizado medindo 40 x 15mm.
	unid.
	50
	0
	30
	15
	30
	30
	155

	45
	Clips em aço niquelado, tamanho nº 2, acondicionado em caixa com 100 unidade.
	caixa
	100
	100
	 
	2
	2
	 
	204

	46
	Clips galvanizados nº 3.0, caixa com 50 unidades
	caixa
	100
	100
	12
	6
	12
	12
	242

	47
	Clips nº 0.0 – caixa com 500 g.
	caixa
	100
	100
	12
	6
	12
	12
	242

	48
	Clips nº 12/0 galvanizado, caixa com 500 gramas.
	caixa
	100
	100
	30
	15
	30
	30
	305

	49
	Clips nº 4,0 galvanizado, caixa com 50 unidades.
	caixa
	100
	100
	12
	6
	12
	12
	242

	50
	Clips nº 5, caixa com 100 unidades.
	caixa
	100
	100
	12
	6
	12
	12
	242

	51
	Clips nº 6,0, galvanizado, caixa com 25 unidades.
	caixa
	100
	100
	12
	6
	12
	12
	242

	52
	Clips nº 8,0 galvanizado, caixa com 25 unidades.
	caixa
	100
	100
	12
	6
	12
	12
	242

	53
	Clips n° 10/0 galvanizado com 120 unidades
	caixa
	100
	100
	12
	6
	12
	12
	242

	54
	Cola branca liquida, características: adesivo à base de pva com alta força de colagem e fácil aplicação. Indicado para colagens de artefatos de madeira, laminados plásticos, papel, papelão, entre outros. Embalagem de 1 kg.
	unid.
	50
	0
	5
	2
	5
	5
	67

	55
	Cola branca líquida, 90 gramas.
	unid.
	100
	 
	6
	3
	100
	6
	215

	56
	Cola para eva e isopor 90 gr. Não tóxico.
	unid.
	100
	 
	0
	0
	100
	0
	200

	57
	Cola escolar, 500 g.
	unid.
	100
	 
	25
	0
	25
	25
	175

	58
	Cola bastão 10g
	unid.
	100
	 
	0
	0
	30
	0
	130

	59
	Cola permanente. 37 ml. Ref. Acrilex
	unid.
	100
	 
	30
	0
	30
	30
	190

	60
	Cordão cru, rolo, fio 4/8, 184 metros.
	unid.
	50
	 
	0
	0
	10
	0
	60

	61
	Corretivos líquidos, 18 ml, branco, à base de água.
	unid.
	100
	 
	30
	15
	30
	30
	205

	62
	Crachá com abotoador 70 x 100.
	unid.
	1000
	 
	200
	100
	200
	200
	1700

	63
	Durex colorido – diversas cores, 12 mm x 10 m.
	unid.
	200
	 
	25
	12
	30
	25
	292

	64
	Elástico para dinheiro n°18, pacote de 500 gramas
	pacote
	80
	 
	5
	2
	10
	5
	102

	65
	Envelope branco pequeno comercial. Caixa com 250 envelopes.
	caixa
	10
	 
	10
	5
	10
	10
	45

	66
	Envelope confeccionado em papel kraft natura, pardo, medindo 1835 x 24,8 mm. Caixa com 250 unidades. 
	caixa
	500
	50
	10
	5
	10
	10
	585

	67
	Envelope confeccionado em papel kraft natural, pardo, medido 240 x 340 mm. Caixa com 250 unidades.
	caixa
	500
	50
	10
	5
	20
	10
	595

	68
	Envelope grande, kraft, 370 x 470 mm, com 100 unidades.
	caixa
	0
	10
	10
	5
	10
	10
	45

	69
	Envelope médio, kraft, 260 x 360 mm. Caixa com 250 unidades.
	caixa
	0
	10
	10
	5
	10
	10
	45

	70
	Envelope ofício branco – 114 x 229, caixa com 1.000 unidades.
	caixa
	0
	10
	10
	5
	10
	10
	45

	71
	Envelope papel kraft, 250 x 353 mm. Caixa com 250 unidades.
	caixa
	0
	10
	10
	5
	10
	10
	45

	72
	Envelope pequeno, kraft, 185 x 248 mm, caixa com 250 unidades.
	caixa
	0
	10
	10
	5
	10
	10
	45

	73
	Envelope plástico ofício, 4 furos, 0,06 mm, com 100 plásticos acp, espessura 0,06 mm, itens inclusos 100 unidades, dimensões aproximadas do produto 32,5 x 24 cm.
	caixa
	10
	0
	10
	5
	10
	10
	45

	74
	Estilete estreito estrutura reforçada sistema com trava lâmina 9mm. Cx com 12 und.
	caixa
	25
	0
	10
	5
	10
	10
	60

	75
	Estilete lâmina larga 18mm plástico. Cx com 12 unid.
	unid.
	25
	0
	10
	5
	10
	10
	60

	76
	Extrator de grampos, tipo espátula, em aço cromado, dimensões de 15cm.
	unid.
	50
	0
	20
	10
	20
	20
	120

	77
	Fita adesiva, largura 12mm x 40 m.
	unid.
	50
	0
	10
	5
	10
	10
	85

	78
	Fita adesiva tipo silver tape. Tamanho 48 mm x 50 m.
	unid.
	100
	50
	50
	25
	50
	50
	325

	79
	Fita crepe, tamanho 16 mm x 50 m, ou 18 MM X 50 M
	unid.
	25
	0
	25
	12
	25
	25
	112

	80
	Fita dupla face transparente larga 18 mm x 30m.
	unid.
	25
	50
	25
	12
	25
	25
	162

	81
	Fita adesiva transparente 24mm x 50mm transparente.
	unid.
	50
	0
	25
	12
	25
	25
	137

	82
	Fita adesiva transparente, 12 mm x 10 m.
	unid.
	25
	0
	25
	12
	25
	25
	112

	83
	Fita adesiva transparente 48mm x 50m.
	unid.
	100
	0
	25
	12
	25
	25
	187

	84
	Folha sulfite a4 - caixa com 10 pacotes de 500 folhas cada.
	caixa
	40
	0
	150
	75
	100
	150
	259

	85
	Formulário contínuo 240 x 280, 1 via, com 3.000 jogos.
	caixa
	10
	0
	0
	0
	2
	0
	12

	86
	Formulário contínuo 240 x 280, 2 vias, com 1.500 jogos.
	caixa
	10
	0
	0
	0
	2
	0
	12

	87
	Formulário contínuo 240 x 280, 3 vias, com 1000 jogos.
	caixa
	10
	0
	0
	0
	2
	0
	12

	88
	Grampeador de mesa médio 26,6, para 25 folhas.
	unid.
	10
	0
	15
	7
	15
	15
	62

	89
	Grampeador grande 23/8 grampea até 100 flh.
	unid.
	10
	0
	10
	5
	10
	10
	45

	90
	Grampo para grampeador 9 14, caixa com 5.000 unidades.
	caixa
	200
	0
	10
	5
	10
	10
	235

	91
	Grampo para grampeador galvanizado espiral 23,8, caixa com 1.000 unid.
	caixa
	200
	0
	10
	5
	10
	10
	235

	92
	Grampo para grampeador galvanizado espiral 26,6, com 5.000 unidades.
	caixa
	200
	0
	100
	50
	100
	100
	550

	93
	Grampos romeu e julieta, com 50 unidades.
	caixa
	50
	0
	20
	10
	20
	20
	120

	94
	Lápis preto nº 2, resistente, macio, fácil de apagar, composição: material aramia, grafite e madeira 100% reflorestada, caixa com 144 unidades.
	caixa
	20
	0
	5
	2
	5
	5
	37

	95
	Lapiseira compatível com grafite 0,7 mm.
	unid.
	0
	0
	0
	0
	20
	0
	20

	96
	Molhador de dedos em pasta de 12g.
	unid.
	0
	0
	20
	0
	20
	20
	60

	97
	Papel a4, cores variadas, pacote com 500 folhas.
	pct
	100
	0
	10
	0
	50
	10
	170

	98
	Papel couche branca, 150 g, pacote com 50 folhas.
	pct
	0
	0
	10
	0
	30
	10
	50

	99
	Papel couche brilhante, 120 g, pacote com 50 folhas.
	pct
	0
	0
	10
	0
	20
	10
	40

	100
	Papel couche fosco, 120 g, pacote com 50 folhas.
	pct
	0
	0
	10
	0
	50
	10
	70

	101
	Papel de seda, diversas cores, 48 cm x 60 cm.
	pct
	0
	0
	10
	0
	40
	10
	60

	102
	Papel fotográfico brilhante, 180g para impressão a jato de tinta secagem instantânea, impressão à prova d'água, compatíveis com as impressoras inkjethp, epson, canon, lexmark.
	pct
	0
	0
	10
	0
	10
	10
	30

	103
	Papel fotográfico a prova dagua gramatura 150 gr tamanho 210mm x 297 mm a4. Pacote com 50 unidades
	pct
	0
	0
	10
	0
	10
	10
	30

	104
	Papel ofício, pacote com 500 folhas, of-9, caixa com 10 pacotes.
	caixa
	3
	0
	10
	0
	10
	10
	33

	105
	Pasta az usual ofício lombo largo com revestimento externo em papel plastificado, mecanismo e olhal niquelados de alta qualidade. Acompanha compressor plástico para fixação do papel. Dimensões: 28 x 8 x 34,5 cm.
	unid.
	10
	0
	300
	50
	300
	300
	960

	106
	Pasta az usual ofício lombo estreito com revestimento externo em papel plastificado, mecanismo e olhal niquelados de alta qualidade. Dimensões: altura: 34cm
largura: 28cm, lombada: 6cm.
	unid.
	10
	0
	100
	50
	100
	100
	360

	107
	Pasta canaleta, tamanho a4.
	unid.
	10
	0
	50
	25
	50
	50
	185

	108
	Pasta cartolina branca.
	unid.
	10
	0
	300
	150
	300
	300
	1060

	109
	Pasta catálogo com 100 plásticos página.
	unid.
	0
	0
	10
	5
	10
	10
	35

	110
	Pasta catálogo com 50 plásticos a4 ofício.
	unid.
	0
	0
	10
	5
	10
	10
	35

	111
	Pasta classificadora com romeu e julieta, cores variadas. Tamanho 350 mm x 230 mm.
	unid.
	30
	0
	100
	50
	100
	100
	380

	112
	Pasta classificadora a4 trilho transparente, grampo romeu e julieta. Pacote com 10 unidades. Material: polipropileno, plástico. Cor: transparente. Tam da folha: a4.
	unid.
	30
	0
	50
	25
	50
	50
	205

	113
	Pasta com elástico polipropileno transparente, tamanho ½ ofício.
	unid.
	30
	0
	100
	50
	100
	100
	380

	114
	Pasta com elástico polipropileno, 235 x 350, transparente.
	unid.
	0
	0
	100
	50
	100
	100
	350

	115
	Pasta ofício de elástico, papelão, cores variadas.
	unid.
	0
	0
	300
	150
	200
	300
	950

	116
	Pasta plástica fina colorida, com elástico. 335 mm x 235 mm.
	unid.
	10
	0
	100
	50
	300
	100
	560

	117
	Pasta plástica grossa – 245 x 335, 40mm.
	unid.
	10
	0
	100
	50
	60
	100
	320

	118
	Pasta suspensa em cartão kraft (170g/m²). Acompanha visor e etiqueta, grampo plástico e hastes plásticas removíveis. Peso aproximado: 0.057 kg. Dimensões aproximadas: 361 x 240 mm gramatura. Caixa com 50 unidades
	caixa
	50
	0
	200
	100
	30
	200
	580

	119
	Perfurador de papel 02 furos em aço para furar até 25 folhas.
	unid.
	0
	0
	25
	12
	25
	25
	87

	120
	Perfurador de papel, 02 furos, para 35 folhas.
	unid.
	0
	0
	15
	7
	15
	15
	52

	121
	Pilha grande d alcalina.
	unid.
	50
	0
	0
	10
	50
	0
	110

	122
	Pilha média c alcalina.
	unid.
	50
	0
	0
	10
	50
	0
	110

	123
	Pilha pequena aa.
	unid.
	50
	0
	0
	10
	50
	0
	110

	124
	Pilhas palito aaa alcalina.
	unid.
	50
	0
	0
	10
	50
	0
	110

	125
	Pincel atômico tampa antiasfixiante hidrográfica cx. Com 12 cores.
	caixa
	0
	0
	10
	10
	10
	10
	40

	126
	Pincel marcador permanente atômico, cores variadas, 1.100. Caixa com 12 unidades.
	caixa
	0
	0
	10
	0
	10
	10
	30

	127
	Pistola de cola quente grande, profissional.
	unid.
	3
	 
	10
	0
	10
	10
	33

	128
	Prancheta tamanho ofício, cor branca, confeccionada de madeira, com prendedor metálico na parte superior. Tamanho 23 cm x 34 cm.
	unid.
	10
	0
	50
	25
	50
	50
	185

	129
	Réguas em poliestireno, 30 cm, cristal.
	unid.
	5
	0
	50
	25
	50
	50
	180

	130
	 Clips galvanizados trançado nº 02, 30mm x 40 mm c/ 50 unidades
	caixa
	50
	0
	5
	5
	5
	5
	70

	131
	Caixa Box arquivo plástica 400 x200x 300 milímetros
	unid.
	200
	0
	100
	50
	100
	100
	550

	132
	Bobina de plástico transparente, 0,4 mm para encapar caderno, 25 metros.
	unid.
	0
	0
	0
	0
	2
	0
	2

	133
	Bottons personalizados 5,5cm - imagem com qualidade fotográfica protegida com película de poliéster colorido.
	unid.
	0
	0
	100
	0
	300
	100
	500

	134
	Caderneta de anotações, capa flexível, com espiral, 96 folhas com pauta.
	unid.
	0
	0
	0
	10
	100
	0
	110

	135
	Caderno com pauta ¼, brochura, 60 folhas, pequeno.
	unid.
	0
	0
	0
	10
	40
	0
	50

	136
	Caneta em gel metálica, 0,8 mm dourara. 
	unid.
	0
	0
	0
	0
	30
	0
	30

	137
	Capa para encadernação espiral com 100 folhas. Tamanho a4.
	unid.
	0
	0
	0
	0
	10
	0
	10

	138
	Compasso, tipo escolar, metálico.
	unid.
	0
	0
	0
	0
	40
	0
	40

	139
	Contracapa para encadernação espiral com 100 folhas. Tamanho a4
	unid.
	0
	0
	0
	0
	10
	0
	10

	140
	Elástico de silicone para pastas - 12 unidades. Dimensões: 130 x 140 x x 10 mm. Peso 39 g.
	unid.
	0
	0
	10
	10
	20
	10
	50

	141
	Fita de empacotamento tartan transparente 45mmx45m
	unid.
	3
	0
	3
	1
	20
	3
	30

	142
	Folha papel cartolina, cores variadas. 50 x 66 cm.
	unid.
	0
	0
	50
	0
	50
	50
	150

	143
	Papel contact transparente vinil escolar alto adesivo rolo 25m x 45 cm.
	unid.
	0
	0
	0
	0
	3
	0
	3

	144
	Pasta sanfonada ½ ofício, pequena
	unid.
	0
	0
	20
	20
	20
	20
	80

	145
	Pasta sanfonada 1 31 a z, tamanho a4.
	unid.
	10
	0
	20
	0
	25
	20
	75

	146
	Pilha botão para aparelho de glicemia, tipo cr 2032.
	unid.
	100
	0
	0
	0
	0
	0
	100

	147
	Plástico para pasta catálogo, of 4 furos, 0,6mm.
	unid.
	0
	0
	10
	0
	10
	10
	30

	148
	Porta documentos, 120 x 90 mm, plástica, com papel duplex 250 cg. Pacote com 100 unidades.
	unid.
	0
	0
	10
	10
	10
	10
	40

	149
	Prancheta tamanho ofício, cor transparente, confeccionada em acrílico ou poliestireno , com prendedor  na parte superior. Tamanho 23 cm x 34 cm.
	unid.
	0
	0
	20
	10
	20
	20
	70

	150
	Pratos de papelão, fundo branco, nº 04, aproximadamente 20 cm.
	unid.
	0
	0
	0
	0
	50
	0
	50

	151
	Prendedor de roupas material: madeira. Pacote com 12 unidades.
	unid.
	0
	0
	0
	0
	50
	0
	50

	152
	Sacos de papel confeccionado em papel kraft natura. Tamanho 02 kg, pacote com 500 unidades.
	pct
	0
	0
	0
	0
	5
	0
	5

	153
	Sacos de papel confeccionados em papel kraft natural. Tamanho 01 kg, pacote com 500 unidades.
	pct
	0
	0
	0
	0
	5
	0
	5

	154
	Saquinhos celofane transparente decorado tamanho 15 x 22 cm, pacote com 100 unidades. 
	pct
	0
	0
	0
	0
	50
	0
	50

	155
	Kit 20 Pastas Classificador Cartão Duplo com Grampo Azul 35x23cm Polycart
	pct
	 
	 
	300
	0
	300
	300
	600



6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar (conforme documentos em anexo) utilizou os parâmetros do inciso I e II da IN 65/2021 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, desde que os valores se refiram a aquisições ou contratações em execução ou concluídas no período de até um ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - Aquisições e contratações realizadas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de até um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
Para a elaboração deste ETP, visando ao levantamento de mercado com o escopo de definir o tipo e solução a contratar, observou se que no mercado ofertante da solução para a aquisição do objeto supracitado, predominam os principais tipos de soluções, conforme seguem detalhamentos:

Solução 1: Aquisição através de Pregão Eletrônico.

Uma das principais vantagens da aquisição do objeto supracitado por meio do pregão eletrônico é a ampliação da competitividade, permitindo a participação de um número maior de fornecedores de diferentes regiões. Isso aumenta as chances de obter melhores preços e condições de fornecimento. Além disso, essa modalidade assegura maior transparência ao processo de licitação, pois todas as etapas são realizadas em uma plataforma digital, permitindo o acompanhamento em tempo real e facilitando a auditoria dos procedimentos.

O pregão eletrônico também se destaca pela celeridade em comparação com outras modalidades de licitação, agilizando as etapas de abertura, análise de propostas e adjudicação. Essa rapidez contribui para que a administração pública consiga atender às suas demandas de forma eficiente. Ademais, a modalidade reduz custos administrativos relacionados à impressão de documentos, deslocamento de pessoal e organização de sessões presenciais, promovendo maior economicidade no processo. Por fim, o pregão eletrônico facilita o acesso a fornecedores de diversas localidades, ampliando as possibilidades de aquisição de materiais de melhor qualidade ou a preços mais competitivos, alinhando-se aos princípios de eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

Solução 2: Adesão/Carona à Ata de Registro de Preços Por intermédio da lei 14.133 de 2021 

A adesão a uma ata de registro de preços de outra entidade pública oferece diversas vantagens, destacando-se a economia de tempo, ao evitar a necessidade de realizar um novo processo licitatório, o que agiliza a obtenção dos itens necessários para as Secretarias demandantes. As atas de registro de preços são originadas de processos licitatórios competitivos e bem estruturados, assegurando boas condições de preço e qualidade para os itens adquiridos.

Essa solução possibilita que o município realize as aquisições conforme a demanda, sem a obrigatoriedade de compra imediata de todos os itens registrados na ata, permitindo uma gestão mais eficiente e flexível dos recursos públicos. Além disso, a adesão elimina a necessidade de preparar e conduzir um novo pregão, reduzindo custos relacionados à elaboração e publicação do edital, bem como à condução do processo licitatório.

Outro benefício importante é a segurança jurídica proporcionada por este modelo, uma vez que os procedimentos para a formação da ata já foram validados e aprovados por outra entidade pública, minimizando os riscos de impugnações ou questionamentos. Dessa forma, a adesão à ata de registro de preços combina eficiência operacional, economicidade e conformidade legal, contribuindo para a eficácia na gestão das aquisições públicas.

Assim, em consonância com a Lei nº 14.133 de 2021 o quantitativo necessário a suprir as necessidades desta prefeitura licitar seria vantajoso a este órgão. Assim a análise e escolha entre as soluções existentes tendo em vista todos os argumentos elencados acima no momento entende-se como formato mais adequado o apresentado pela Solução 1. Ressalta-se que as soluções foram apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos legais implícitos. A solução escolhida atende as determinações legais mostrando-se a opção mais viável e econômica à Instituição.

7.  JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

O pregão eletrônico é uma modalidade que favorece a ampla divulgação do processo licitatório, permitindo a participação de fornecedores de todo o país. Essa característica promove uma maior competitividade, o que pode resultar em melhores preços e condições mais vantajosas para a administração pública, atendendo aos princípios da eficiência e economicidade previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. No caso da aquisição do objeto supracitado essa modalidade é especialmente vantajosa, considerando o impacto positivo na gestão financeira e na qualidade dos bens adquiridos.

A utilização do pregão eletrônico tende a gerar uma economia substancial de recursos financeiros, pois a concorrência entre os fornecedores normalmente resulta em propostas com preços reduzidos. Além disso, o processo digital facilita a transparência e a fiscalização em todas as etapas da licitação, promovendo maior segurança jurídica e credibilidade para a administração pública.

Quando combinado com a modalidade de registro de preços, o pregão eletrônico oferece ainda mais flexibilidade, permitindo que as compras sejam realizadas de forma parcelada, conforme as necessidades reais da administração. Essa abordagem evita gastos desnecessários com a formação de estoques e reduz o risco de obsolescência ou desperdício de materiais, promovendo uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

Adicionalmente, o pregão eletrônico reduz custos administrativos associados à licitação, como despesas com deslocamentos, organização de sessões presenciais e impressão de documentos, contribuindo para maior celeridade e sustentabilidade no processo. Dessa forma, ao adotar o pregão eletrônico para a aquisição dos gêneros alimentícios, o município garante uma solução moderna, eficiente e alinhada às melhores práticas de gestão pública, promovendo o uso responsável dos recursos em benefício da população.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk183009382]
A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório para registro de preços visando à futura e eventual aquisição parcelada de materiais de expediente diversos, destinados ao atendimento das necessidades administrativas das diversas Secretarias Municipais do Município de Braúnas/MG.

A contratação abrangerá o fornecimento de materiais de expediente de uso rotineiro, tais como papéis, canetas, lápis, pastas, grampeadores, clipes, envelopes, fitas adesivas, entre outros itens indispensáveis ao desenvolvimento das atividades administrativas das unidades que compõem a estrutura organizacional do Município.

A adoção do Sistema de Registro de Preços, com fornecimento parcelado, mostra-se adequada diante da natureza contínua e variável da demanda por esses materiais, possibilitando à Administração realizar as aquisições conforme a necessidade efetivamente verificada ao longo da vigência da ata de registro de preços. Esse modelo permite maior eficiência na gestão de suprimentos, evitando a formação de estoques excessivos, reduzindo riscos de perdas ou deterioração de materiais e proporcionando melhor planejamento das despesas públicas.

Os materiais deverão ser fornecidos de forma parcelada, mediante solicitação da Administração, observando-se as especificações técnicas, quantidades estimadas e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento convocatório. A entrega deverá ocorrer em local indicado pela Administração Municipal, dentro do prazo estipulado, garantindo a reposição contínua dos itens necessários ao funcionamento das unidades administrativas.

Assim, a solução apresentada busca garantir o abastecimento regular de materiais de expediente, assegurando condições adequadas para o funcionamento das atividades administrativas das Secretarias Municipais e contribuindo para a continuidade e eficiência da prestação dos serviços públicos à população.

 9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk162527456][bookmark: _Hlk173940100][bookmark: _Hlk171344968][bookmark: _Hlk209037583]O preço estimado da contratação foi obtido através da média dos valores obtidos entre as pesquisas de preços em anexo mediante a utilização do parâmetro indicado nos incisos I e II da IN 65/2021 tendo-se como valor total estimado de R$ 946.955,58 (Novecentos e Quarenta e Seis Mil, Novecentos e Cinquenta e Cinco Reais e Cinquenta e Oito Centavos).
	ITEM 
	 DESCRIÇÃO 
	 UNID 
	 QUANT. TOTAL
	VALOR UNIT.
	V.TOTAL

	1
	Agenda executiva
	unid.
	225
	 R$                 41,70 
	R$                            9.382,50 

	2
	Agendas comercial miolo diário com no mínimo176 flh. 145mm x 205mm.
	unid.
	450
	 R$                 52,48 
	 R$                         23.616,00 

	3
	Alfinete de segurança n 00 25mm aço niquelado, cor dourado. Pacote com 100 unidades.
	pct
	900
	 R$                 20,10 
	 R$                         18.090,00 

	4
	Alfinete de segurança tam n 00. Caixa com 100 unidades
	caixa
	900
	 R$                 18,49 
	 R$                         16.641,00 

	5
	Alfinete de segurança tam n 2. Caixa com 100 unidades
	caixa
	900
	 R$                 20,40 
	 R$                         18.360,00 

	6
	Alfinetes de cabeça (bola 6 mm), caixa com 50 unidades.
	caixa
	900
	 R$                 18,18 
	 R$                         16.362,00 

	7
	Alfinete para mapa com ponta colorida. Caixa com 50 unidades. Cores diversas
	caixa
	900
	 R$                 13,70 
	 R$                         12.330,00 

	8
	Almofada para carimbo em tecido na cor azul, tamanho aproximado. 95 x 125 mm.
	unid.
	40
	 R$                 18,06 
	 R$                               722,40 

	9
	Almofada para carimbo em tecido na cor preta, tamanho aproximado. 95 x 125 mm.
	unid.
	140
	 R$                 15,65 
	 R$                            2.191,00 

	10
	Almofada para carimbo, nº 3 azul, 6,7 x 11,0 cm 
	unid.
	140
	 R$                 18,66 
	 R$                            2.612,40 

	11
	Almofadas para carimbo, nº 3 preta, 6,7 x 11,0 cm.
	unid.
	140
	 R$                 16,00 
	 R$                            2.240,00 

	12
	Apontador de lápis, manual, portátil, 1 entrada, em material plástico rígido, sem deposito
	unid.
	410
	 R$                    2,51 
	 R$                            1.029,10 

	13
	Apontador escolar com deposito de plástico transparente.
	unid.
	145
	 R$                    3,56 
	 R$                               516,20 

	14
	Argola para chaveiro 22mm. Pacote com 100 unidades
	pct
	8
	 R$                 22,32 
	 R$                               178,56 

	15
	Arquivo box de polionda - cor: azul em formato (mm): medida interna: 355 x 133 x 252 consideradas de vinco a vinco medida externa: 361 x 135x 252 mm.
	unid.
	500
	 R$                 14,84 
	 R$                            7.420,00 

	16
	Arquivo box de polionda cor azul em gigante - formato (mm): medida 2 consideradas de vinco a vinco medida interna: 380 x 175 x 290 mm reforçada. Similar ao modelo eterna b. (grande e
	unid.
	1200
	 R$                 30,14 
	 R$                         36.168,00 

	17
	Barbante 100% algodão cru fio 8 - rolo de 250g.
	unid.
	135
	 R$                 28,08 
	 R$                            3.790,80 

	18
	Barbante cru n° 6 (colorido) em rolo, possuindo gramatura aproximadamente de 1 kg.
	unid.
	135
	 R$                 32,82 
	 R$                            4.430,70 

	19
	Barbante cru n° 8 em rolo sendo de aproximadamente de 1 kg.
	unid.
	135
	 R$                 33,97 
	 R$                            4.585,95 

	20
	Bastão de cola quente fino, pacote com 1 kg
	pct
	120
	 R$                 69,38 
	 R$                            8.325,60 

	21
	Bastão de cola quente grosso, pacote com 1 kg
	pct
	120
	 R$                 78,83 
	 R$                            9.459,60 

	22
	Bloco adesivo para recados/lembretes, retangular, tamanho 38 mm x 50 mm. Pacote com 4 blocos de 50 folhas cada. Cores diversas.
	pct
	145
	 R$                 10,49 
	 R$                            1.521,05 

	23
	Borracha branca escolar, média, nº 40. Caixa com 40 unidades.
	unid.
	34
	 R$                 46,03 
	 R$                            1.565,02 

	24
	Caderneta de anotações, capa dura, em espiral, 96 folhas pautadas.
	unid.
	100
	 R$                 11,72 
	 R$                            1.172,00 

	25
	Caderno brochura, capa dura, 200 x 275 mm, 96 folhas. Com pauta
	unid.
	460
	 R$                 22,58 
	 R$                         10.386,80 

	26
	Caderno capa dura tamanho pequeno 48 flh. Com pauta
	unid.
	40
	 R$                    8,58 
	 R$                               343,20 

	27
	Caderno com índice, 140 mm x 202 mm, 96 folhas, ¼.
	unid.
	40
	 R$                 21,41 
	 R$                               856,40 

	28
	Caderno com pauta brochurão, 60 folhas, grande, capa flexível.
	unid.
	20
	 R$                 10,17 
	 R$                               203,40 

	29
	Caderno espiral grande, capa flexível, 96 folhas com pauta.
	unid.
	20
	 R$                 12,56 
	 R$                               251,20 

	30
	Caderno espiral, capa dura, 200 x 275 mm, 96 folhas, com pauta.
	unid.
	220
	 R$                 20,43 
	 R$                            4.494,60 

	31
	Caderno sem pauta brochurão, 60 folhas, grande, capa flexível.
	unid.
	20
	 R$                    8,62 
	 R$                               172,40 

	32
	Caderno sem pauta, brochura, 60 folhas, pequeno.
	unid.
	20
	 R$                    7,06 
	 R$                               141,20 

	33
	Caixa plástica em polionda 360 x 135 x 250, cores variadas, para arquivo morto.
	unid.
	550
	 R$                 16,35 
	 R$                            8.992,50 

	34
	Calculadora eletronica 8 digitos. Legibilidade: dusplay grande. 2 fontes de energia: bateria e solar. Auto-Desliga. Inclinação do visor dimensões apriximadas: altura 13,2 cm. Largura 10,05 cm
	unid.
	13
	 R$                 17,72 
	 R$                               230,36 

	35
	Caneta escrita fina azul nacional, carrego laranja, n 3 caixa com 100. 
	caixa
	80
	 R$                 87,33 
	 R$                            6.986,40 

	36
	Caneta escrita fina preta nacional, carrego laranja, n 3 caixa com 100. 
	caixa
	27
	 R$                 86,02 
	 R$                            2.322,54 

	37
	Caneta escrita fina vermelha nacional, n 3 caixa com 50. 
	caixa
	17
	 R$                 55,89 
	 R$                               950,13 

	38
	Caneta esferográfica, escrita grossa, azul, caixa com 50 unidades.
	caixa
	27
	 R$                 55,81 
	 R$                            1.506,87 

	39
	Caneta esferográfica, escrita grossa, preta, caixa com 50 unidades.
	caixa
	16
	 R$                 50,32 
	 R$                               805,12 

	40
	Caneta esferográfica, escrita grossa, vermelha, caixa com 50 unidades.
	caixa
	13
	 R$                 59,67 
	 R$                               775,71 

	41
	Caneta glitter cores: prata e dourada.
	unid.
	40
	 R$                 11,66 
	 R$                               466,40 

	42
	Caneta ponta porosa azul, caixa com 12 unidades. Referência: Paper mate flair futura. 
	caixa
	17
	 R$                 29,47 
	 R$                               500,99 

	43
	Carimbo automático clássico personalizado 38 x 14mm.
	unid.
	135
	 R$                 42,72 
	 R$                            5.767,20 

	44
	Carimbo em madeira personalizado medindo 40 x 15mm.
	unid.
	155
	 R$                 44,98 
	 R$                            6.971,90 

	45
	Clips em aço niquelado, tamanho nº 2, acondicionado em caixa com 100 unidade.
	caixa
	204
	 R$                 10,15 
	 R$                            2.070,60 

	46
	Clips galvanizados nº 3.0, caixa com 50 unidades
	caixa
	242
	 R$                 12,19 
	 R$                            2.949,98 

	47
	Clips nº 0.0 – caixa com 500 g.
	caixa
	242
	 R$                 23,60 
	 R$                            5.711,20 

	48
	Clips nº 12/0 galvanizado, caixa com 500 gramas.
	caixa
	305
	 R$                 25,49 
	 R$                            7.774,45 

	49
	Clips nº 4,0 galvanizado, caixa com 50 unidades.
	caixa
	242
	 R$                 20,23 
	 R$                            4.895,66 

	50
	Clips nº 5, caixa com 100 unidades.
	caixa
	242
	 R$                    9,83 
	 R$                            2.378,86 

	51
	Clips nº 6,0, galvanizado, caixa com 25 unidades.
	caixa
	242
	 R$                    8,64 
	 R$                            2.090,88 

	52
	Clips nº 8,0 galvanizado, caixa com 25 unidades.
	caixa
	242
	 R$                    8,47 
	 R$                            2.049,74 

	53
	Clips n° 10/0 galvanizado com 120 unidades
	caixa
	242
	 R$                 31,30 
	 R$                            7.574,60 

	54
	Cola branca liquida, características: adesivo à base de pva com alta força de colagem e fácil aplicação. Indicado para colagens de artefatos de madeira, laminados plásticos, papel, papelão, entre outros. Embalagem de 1 kg.
	unid.
	67
	 R$                 28,03 
	 R$                            1.878,01 

	55
	Cola branca líquida, 90 gramas.
	unid.
	215
	 R$                    5,97 
	 R$                            1.283,55 

	56
	Cola para eva e isopor 90 gr. Não tóxico.
	unid.
	200
	 R$                    7,24 
	 R$                            1.448,00 

	57
	Cola escolar, 500 g.
	unid.
	175
	 R$                 18,75 
	 R$                            3.281,25 

	58
	Cola bastão 10g
	unid.
	130
	 R$                    2,93 
	 R$                               380,90 

	59
	Cola permanente. 37 ml. Ref. Acrilex
	unid.
	190
	 R$                    7,87 
	 R$                            1.495,30 

	60
	Cordão cru, rolo, fio 4/8, 184 metros.
	unid.
	60
	 R$                 41,01 
	 R$                            2.460,60 

	61
	Corretivos líquidos, 18 ml, branco, à base de água.
	unid.
	205
	 R$                    7,79 
	 R$                            1.596,95 

	62
	Crachá com abotoador 70 x 100.
	unid.
	1700
	 R$                 10,35 
	 R$                         17.595,00 

	63
	Durex colorido – diversas cores, 12 mm x 10 m.
	unid.
	292
	 R$                    2,36 
	 R$                               689,12 

	64
	Elástico para dinheiro n°18, pacote de 500 gramas
	pacote
	102
	 R$                 28,56 
	 R$                            2.913,12 

	65
	Envelope branco pequeno comercial. Caixa com 250 envelopes.
	caixa
	45
	 R$                 65,16 
	 R$                            2.932,20 

	66
	Envelope confeccionado em papel kraft natura, pardo, medindo 1835 x 24,8 mm. Caixa com 250 unidades. 
	caixa
	585
	 R$                 88,44 
	 R$                         51.737,40 

	67
	Envelope confeccionado em papel kraft natural, pardo, medido 240 x 340 mm. Caixa com 250 unidades.
	caixa
	595
	 R$               100,49 
	 R$                         59.791,55 

	68
	Envelope grande, kraft, 370 x 470 mm, com 100 unidades.
	caixa
	45
	 R$               182,93 
	 R$                            8.231,85 

	69
	Envelope médio, kraft, 260 x 360 mm. Caixa com 250 unidades.
	caixa
	45
	 R$               121,49 
	 R$                            5.467,05 

	70
	Envelope ofício branco – 114 x 229, caixa com 1.000 unidades.
	caixa
	45
	 R$               166,04 
	 R$                            7.471,80 

	71
	Envelope papel kraft, 250 x 353 mm. Caixa com 250 unidades.
	caixa
	45
	 R$               126,35 
	 R$                            5.685,75 

	72
	Envelope pequeno, kraft, 185 x 248 mm, caixa com 250 unidades.
	caixa
	45
	 R$                 79,63 
	 R$                            3.583,35 

	73
	Envelope plástico ofício, 4 furos, 0,06 mm, com 100 plásticos acp, espessura 0,06 mm, itens inclusos 100 unidades, dimensões aproximadas do produto 32,5 x 24 cm.
	caixa
	45
	 R$                 40,68 
	 R$                            1.830,60 

	74
	Estilete estreito estrutura reforçada sistema com trava lâmina 9mm. Cx com 12 und.
	caixa
	60
	 R$                 35,12 
	 R$                            2.107,20 

	75
	Estilete lâmina larga 18mm plástico. Cx com 12 unid.
	unid.
	60
	 R$                 43,97 
	 R$                            2.638,20 

	76
	Extrator de grampos, tipo espátula, em aço cromado, dimensões de 15cm.
	unid.
	120
	 R$                    7,93 
	 R$                               951,60 

	77
	Fita adesiva, largura 12mm x 40 m.
	unid.
	85
	 R$                    4,22 
	 R$                               358,70 

	78
	Fita adesiva tipo silver tape. Tamanho 48 mm x 50 m.
	unid.
	325
	 R$                 61,85 
	 R$                         20.101,25 

	79
	Fita crepe, tamanho 16 mm x 50 m, ou 18 MM X 50 M
	unid.
	112
	 R$                    6,70 
	 R$                               750,40 

	80
	Fita dupla face transparente larga 18 mm x 30m.
	unid.
	162
	 R$                 17,71 
	 R$                            2.869,02 

	81
	Fita adesiva transparente 24mm x 50mm transparente.
	unid.
	137
	 R$                    5,37 
	 R$                               735,69 

	82
	Fita adesiva transparente, 12 mm x 10 m.
	unid.
	112
	 R$                    3,50 
	 R$                               392,00 

	83
	Fita adesiva transparente 48mm x 50m.
	unid.
	187
	 R$                 13,91 
	 R$                            2.601,17 

	84
	Folha sulfite a4 - caixa com 10 pacotes de 500 folhas cada.
	caixa
	259
	 R$               305,35 
	 R$                         79.085,65 

	85
	Formulário contínuo 240 x 280, 1 via, com 3.000 jogos.
	caixa
	12
	 R$               380,33 
	 R$                            4.563,96 

	86
	Formulário contínuo 240 x 280, 2 vias, com 1.500 jogos.
	caixa
	12
	 R$               490,00 
	 R$                            5.880,00 

	87
	Formulário contínuo 240 x 280, 3 vias, com 1000 jogos.
	caixa
	12
	 R$               535,37 
	 R$                            6.424,44 

	88
	Grampeador de mesa médio 26,6, para 25 folhas.
	unid.
	62
	 R$                 32,51 
	 R$                            2.015,62 

	89
	Grampeador grande 23/8 grampea até 100 flh.
	unid.
	45
	 R$                 79,41 
	 R$                            3.573,45 

	90
	Grampo para grampeador 9 14, caixa com 5.000 unidades.
	caixa
	235
	 R$                 46,99 
	 R$                         11.042,65 

	91
	Grampo para grampeador galvanizado espiral 23,8, caixa com 1.000 unid.
	caixa
	235
	 R$                 11,32 
	 R$                            2.660,20 

	92
	Grampo para grampeador galvanizado espiral 26,6, com 5.000 unidades.
	caixa
	550
	 R$                 28,50 
	 R$                         15.675,00 

	93
	Grampos romeu e julieta, com 50 unidades.
	caixa
	120
	 R$                 20,67 
	 R$                            2.480,40 

	94
	Lápis preto nº 2, resistente, macio, fácil de apagar, composição: material aramia, grafite e madeira 100% reflorestada, caixa com 144 unidades.
	caixa
	37
	 R$                 60,06 
	 R$                            2.222,22 

	95
	Lapiseira compatível com grafite 0,7 mm.
	unid.
	20
	 R$                 22,89 
	 R$                               457,80 

	96
	Molhador de dedos em pasta de 12g.
	unid.
	60
	 R$                 16,81 
	 R$                            1.008,60 

	97
	Papel a4, cores variadas, pacote com 500 folhas.
	pct
	170
	 R$                 46,37 
	 R$                            7.882,90 

	98
	Papel couche branca, 150 g, pacote com 50 folhas.
	pct
	50
	 R$                 55,15 
	 R$                            2.757,50 

	99
	Papel couche brilhante, 120 g, pacote com 50 folhas.
	pct
	40
	 R$                 41,56 
	 R$                            1.662,40 

	100
	Papel couche fosco, 120 g, pacote com 50 folhas.
	pct
	70
	 R$                 25,72 
	 R$                            1.800,40 

	101
	Papel de seda, diversas cores, 48 cm x 60 cm.
	pct
	60
	 R$                 33,38 
	 R$                            2.002,80 

	102
	Papel fotográfico brilhante, 180g para impressão a jato de tinta secagem instantânea, impressão à prova d'água, compatíveis com as impressoras inkjethp, epson, canon, lexmark.
	pct
	30
	 R$                 37,21 
	 R$                            1.116,30 

	103
	Papel fotográfico a prova dagua gramatura 150 gr tamanho 210mm x 297 mm a4. Pacote com 50 unidades
	pct
	30
	 R$                 30,35 
	 R$                               910,50 

	104
	Papel ofício, pacote com 500 folhas, of-9, caixa com 10 pacotes.
	caixa
	33
	 R$               291,18 
	 R$                            9.608,94 

	105
	Pasta az usual ofício lombo largo com revestimento externo em papel plastificado, mecanismo e olhal niquelados de alta qualidade. Acompanha compressor plástico para fixação do papel. Dimensões: 28 x 8 x 34,5 cm.
	unid.
	960
	 R$                 19,86 
	 R$                         19.065,60 

	106
	Pasta az usual ofício lombo estreito com revestimento externo em papel plastificado, mecanismo e olhal niquelados de alta qualidade. Dimensões: altura: 34cm
largura: 28cm, lombada: 6cm.
	unid.
	360
	 R$                 20,06 
	 R$                            7.221,60 

	107
	Pasta canaleta, tamanho a4.
	unid.
	185
	 R$                 18,96 
	 R$                            3.507,60 

	108
	Pasta cartolina branca.
	unid.
	1060
	 R$                    4,41 
	 R$                            4.674,60 

	109
	Pasta catálogo com 100 plásticos página.
	unid.
	35
	 R$                 45,83 
	 R$                            1.604,05 

	110
	Pasta catálogo com 50 plásticos a4 ofício.
	unid.
	35
	 R$                 32,39 
	 R$                            1.133,65 

	111
	Pasta classificadora com romeu e julieta, cores variadas. Tamanho 350 mm x 230 mm.
	unid.
	380
	 R$                    8,72 
	 R$                            3.313,60 

	112
	Pasta classificadora a4 trilho transparente, grampo romeu e julieta. Pacote com 10 unidades. Material: polipropileno, plástico. Cor: transparente. Tam da folha: a4.
	unid.
	205
	 R$                 35,45 
	 R$                            7.267,25 

	113
	Pasta com elástico polipropileno transparente, tamanho ½ ofício.
	unid.
	380
	 R$                    8,06 
	 R$                            3.062,80 

	114
	Pasta com elástico polipropileno, 235 x 350, transparente.
	unid.
	350
	 R$                    8,59 
	 R$                            3.006,50 

	115
	Pasta ofício de elástico, papelão, cores variadas.
	unid.
	950
	 R$                    5,49 
	 R$                            5.215,50 

	116
	Pasta plástica fina colorida, com elástico. 335 mm x 235 mm.
	unid.
	560
	 R$                    7,32 
	 R$                            4.099,20 

	117
	Pasta plástica grossa – 245 x 335, 40mm.
	unid.
	320
	 R$                    9,27 
	 R$                            2.966,40 

	118
	Pasta suspensa em cartão kraft (170g/m²). Acompanha visor e etiqueta, grampo plástico e hastes plásticas removíveis. Peso aproximado: 0.057 kg. Dimensões aproximadas: 361 x 240 mm gramatura. Caixa com 50 unidades
	caixa
	580
	 R$               123,50 
	 R$                         71.630,00 

	119
	Perfurador de papel 02 furos em aço para furar até 25 folhas.
	unid.
	87
	 R$                 69,18 
	 R$                            6.018,66 

	120
	Perfurador de papel, 02 furos, para 35 folhas.
	unid.
	52
	 R$                 70,96 
	 R$                            3.689,92 

	121
	Pilha grande d alcalina.
	unid.
	110
	 R$                 30,27 
	 R$                            3.329,70 

	122
	Pilha média c alcalina.
	unid.
	110
	 R$                 26,29 
	 R$                            2.891,90 

	123
	Pilha pequena aa.
	unid.
	110
	 R$                 12,34 
	 R$                            1.357,40 

	124
	Pilhas palito aaa alcalina.
	unid.
	110
	 R$                 24,06 
	 R$                            2.646,60 

	125
	Pincel atômico tampa antiasfixiante hidrográfica cx. Com 12 cores.
	caixa
	40
	 R$                 60,00 
	 R$                            2.400,00 

	126
	Pincel marcador permanente atômico, cores variadas, 1.100. Caixa com 12 unidades.
	caixa
	30
	 R$                 69,74 
	 R$                            2.092,20 

	127
	Pistola de cola quente grande, profissional.
	unid.
	33
	 R$                 73,08 
	 R$                            2.411,64 

	128
	Prancheta tamanho ofício, cor branca, confeccionada de madeira, com prendedor metálico na parte superior. Tamanho 23 cm x 34 cm.
	unid.
	185
	 R$                 18,00 
	 R$                            3.330,00 

	129
	Réguas em poliestireno, 30 cm, cristal.
	unid.
	180
	 R$                    4,76 
	 R$                               856,80 

	130
	 Clips galvanizados trançado nº 02, 30mm x 40 mm c/ 50 unidades
	caixa
	70
	 R$                 11,08 
	 R$                               775,60 

	131
	Caixa Box arquivo plástica 400 x200x 300 milímetros
	unid.
	550
	 R$                 14,72 
	 R$                            8.096,00 

	132
	Bobina de plástico transparente, 0,4 mm para encapar caderno, 25 metros.
	unid.
	2
	 R$                 56,90 
	 R$                               113,80 

	133
	Bottons personalizados 5,5cm - imagem com qualidade fotográfica protegida com película de poliéster colorido.
	unid.
	500
	 R$                    7,52 
	 R$                            3.760,00 

	134
	Caderneta de anotações, capa flexível, com espiral, 96 folhas com pauta.
	unid.
	110
	 R$                 12,99 
	 R$                            1.428,90 

	135
	Caderno com pauta ¼, brochura, 60 folhas, pequeno.
	unid.
	50
	 R$                 11,40 
	 R$                               570,00 

	136
	Caneta em gel metálica, 0,8 mm dourara. 
	unid.
	30
	 R$                 18,49 
	 R$                               554,70 

	137
	Capa para encadernação espiral com 100 folhas. Tamanho a4.
	unid.
	10
	 R$                 88,50 
	 R$                               885,00 

	138
	Compasso, tipo escolar, metálico.
	unid.
	40
	 R$                 16,43 
	 R$                               657,20 

	139
	Contracapa para encadernação espiral com 100 folhas. Tamanho a4
	unid.
	10
	 R$                 39,44 
	 R$                               394,40 

	140
	Elástico de silicone para pastas - 12 unidades. Dimensões: 130 x 140 x x 10 mm. Peso 39 g.
	unid.
	50
	 R$                 36,82 
	 R$                            1.841,00 

	141
	Fita de empacotamento tartan transparente 45mmx45m
	unid.
	30
	 R$                 11,59 
	 R$                               347,70 

	142
	Folha papel cartolina, cores variadas. 50 x 66 cm.
	unid.
	150
	 R$                    2,41 
	 R$                               361,50 

	143
	Papel contact transparente vinil escolar alto adesivo rolo 25m x 45 cm.
	unid.
	3
	 R$                 96,51 
	 R$                               289,53 

	144
	Pasta sanfonada ½ ofício, pequena
	unid.
	80
	 R$                 19,29 
	 R$                            1.543,20 

	145
	Pasta sanfonada 1 31 a z, tamanho a4.
	unid.
	75
	 R$                 64,89 
	 R$                            4.866,75 

	146
	Pilha botão para aparelho de glicemia, tipo cr 2032.
	unid.
	100
	 R$                    8,34 
	 R$                               834,00 

	147
	Plástico para pasta catálogo, of 4 furos, 0,6mm.
	unid.
	30
	 R$                 10,53 
	 R$                               315,90 

	148
	Porta documentos, 120 x 90 mm, plástica, com papel duplex 250 cg. Pacote com 100 unidades.
	unid.
	40
	 R$                 42,65 
	 R$                            1.706,00 

	149
	Prancheta tamanho ofício, cor transparente, confeccionada em acrílico ou poliestireno , com prendedor  na parte superior. Tamanho 23 cm x 34 cm.
	unid.
	70
	 R$                 16,15 
	 R$                            1.130,50 

	150
	Pratos de papelão, fundo branco, nº 04, aproximadamente 20 cm.
	unid.
	50
	 R$                    1,27 
	 R$                                  63,50 

	151
	Prendedor de roupas material: madeira. Pacote com 12 unidades.
	unid.
	50
	 R$                 14,33 
	 R$                               716,50 

	152
	Sacos de papel confeccionado em papel kraft natura. Tamanho 02 kg, pacote com 500 unidades.
	pct
	5
	 R$                 40,85 
	 R$                               204,25 

	153
	Sacos de papel confeccionados em papel kraft natural. Tamanho 01 kg, pacote com 500 unidades.
	pct
	5
	 R$                 38,30 
	 R$                               191,50 

	154
	Saquinhos celofane transparente decorado tamanho 15 x 22 cm, pacote com 100 unidades. 
	pct
	50
	 R$                 49,83 
	 R$                            2.491,50 

	155
	Kit 20 Pastas Classificador Cartão Duplo com Grampo Azul 35x23cm Polycart
	pct
	600
	R$ 117,67
	 R$                         70.602,00 



10 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, não sendo o caso deste. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação pretendida tem como objetivo assegurar o fornecimento contínuo e adequado de materiais de expediente necessários ao funcionamento das atividades administrativas das diversas Secretarias Municipais do Município de Braúnas/MG.

Com a realização do procedimento licitatório e a formalização de Ata de Registro de Preços, espera-se garantir maior eficiência na gestão dos recursos públicos, permitindo que a Administração realize as aquisições de forma planejada, conforme a demanda efetivamente verificada ao longo da vigência da ata, evitando aquisições emergenciais e reduzindo riscos de desabastecimento.
Entre os principais resultados pretendidos com a presente contratação destacam-se:

I – garantir o fornecimento regular de materiais de expediente essenciais ao desenvolvimento das atividades administrativas das Secretarias Municipais;
II – assegurar condições adequadas para a execução das rotinas administrativas, elaboração de documentos, organização de processos e atendimento às demandas institucionais da Administração;
III – promover maior eficiência na gestão de suprimentos, evitando a interrupção das atividades administrativas por falta de materiais indispensáveis;
IV – possibilitar maior economicidade e racionalização das aquisições públicas, por meio da realização de procedimento licitatório que estimule a competitividade entre fornecedores e proporcione melhores condições de preço para a Administração;
V – permitir maior controle e planejamento das aquisições, por meio da utilização do Sistema de Registro de Preços, possibilitando a realização de compras conforme a necessidade das unidades administrativas;
VI – contribuir para a melhoria da organização interna da Administração Pública Municipal e para a continuidade da prestação eficiente dos serviços públicos à população.

Dessa forma, a contratação visa assegurar que a Administração Municipal disponha dos insumos necessários para o adequado funcionamento de suas atividades administrativas, garantindo maior eficiência na gestão pública e melhor atendimento às demandas institucionais do Município.

12 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Cumpre esclarecer que não há necessidade de providências administrativas prévias específicas para a celebração do contrato referente à aquisição pretendida. O Município já dispõe de estrutura administrativa adequada para o recebimento, conferência e controle dos materiais de expediente, bem como de servidores responsáveis pela gestão e fiscalização contratual, não sendo necessária capacitação adicional de pessoal ou adaptação de infraestrutura para a execução do objeto.

Os materiais a serem adquiridos são de uso rotineiro no âmbito da Administração Pública Municipal, integrando as atividades administrativas das diversas Secretarias Municipais, não demandando qualquer preparação extraordinária por parte da Administração para sua utilização.

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda das unidades administrativas, observando-se os procedimentos usuais de conferência, controle e registro de entrada dos materiais, bem como sua posterior distribuição às Secretarias requisitantes.

Nesse contexto, inexistindo exigências legais ou técnicas que imponham a adoção de medidas preparatórias antes da formalização da contratação, conclui-se que a futura Ata de Registro de Preços poderá ser formalizada sem a necessidade de providências administrativas adicionais, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e planejamento que regem a Administração Pública.

13 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Após análise da demanda e das necessidades administrativas do Município de Braúnas/MG, verifica-se que a presente contratação não possui dependência direta de outras contratações para sua execução, tratando-se de aquisição de bens de consumo de natureza comum, amplamente disponíveis no mercado fornecedor.

Os materiais de expediente a serem adquiridos destinam-se ao atendimento das rotinas administrativas das diversas Secretarias Municipais, sendo utilizados de forma independente e contínua nas atividades internas da Administração Pública. Dessa forma, sua aquisição não está condicionada à celebração simultânea de outros contratos ou à execução de serviços correlatos que possam comprometer ou interferir diretamente na sua utilização.

Eventuais aquisições de bens ou serviços semelhantes ou complementares poderão ocorrer no âmbito da Administração Municipal em processos administrativos distintos, conforme a necessidade de cada unidade administrativa, sem que tais contratações caracterizem dependência ou interdependência com o presente procedimento.

Assim, conclui-se que a contratação pretendida não apresenta contratações correlatas ou interdependentes que possam influenciar diretamente sua execução, sendo plenamente possível sua realização de forma autônoma, observadas as disposições legais e os princípios que regem a Administração Pública.

14 – IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação pretendida refere-se à aquisição de materiais de expediente diversos, itens classificados como bens de consumo de uso rotineiro no âmbito da Administração Pública. Embora se trate de materiais amplamente utilizados nas atividades administrativas, é importante considerar os possíveis impactos ambientais decorrentes de sua produção, utilização e descarte.

Dentre os potenciais impactos ambientais associados a esses produtos destacam-se a utilização de recursos naturais para fabricação de insumos como papel, plástico e metais, bem como a geração de resíduos sólidos provenientes do uso e descarte de embalagens e materiais ao final de sua vida útil.

Com o objetivo de minimizar eventuais impactos ambientais, a Administração Municipal buscará adotar boas práticas de sustentabilidade, tais como a preferência, sempre que possível, por materiais produzidos com matérias-primas recicladas ou provenientes de manejo sustentável, especialmente no caso de produtos derivados de papel, além da observância de normas e certificações ambientais aplicáveis aos produtos ofertados no mercado.

Adicionalmente, o Município promoverá o uso racional dos materiais adquiridos, incentivando práticas de consumo consciente no ambiente administrativo, bem como a correta destinação de resíduos gerados, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010.

Dessa forma, embora os impactos ambientais decorrentes da presente contratação sejam considerados de baixa relevância, a Administração adotará medidas voltadas à redução de eventuais efeitos ambientais negativos, contribuindo para o uso responsável dos recursos naturais e para a promoção de práticas sustentáveis no âmbito da gestão pública. 

15 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk183009942]Após a análise das necessidades administrativas do Município de Braúnas/MG e das alternativas disponíveis para atendimento da demanda, conclui-se pela viabilidade da contratação pretendida, considerando-se os aspectos técnicos, operacionais, orçamentários e de mercado.

Do ponto de vista técnico, a aquisição de materiais de expediente diversos mostra-se adequada para suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais, garantindo os insumos necessários para a execução das atividades administrativas rotineiras e para o regular funcionamento da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal.

Sob o aspecto operacional, verifica-se que o Município dispõe de condições adequadas para o recebimento, conferência, armazenamento e distribuição dos materiais a serem adquiridos, bem como de servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da futura contratação, não havendo impedimentos para a sua implementação.

No que se refere ao mercado fornecedor, constata-se que os materiais de expediente são amplamente disponíveis no mercado, sendo comercializados por diversas empresas do setor, o que possibilita ampla competitividade no processo licitatório e contribui para a obtenção de propostas vantajosas para a Administração Pública.

Quanto ao aspecto financeiro, a contratação encontra-se compatível com o planejamento administrativo e orçamentário do Município, sendo que as despesas decorrentes das futuras aquisições serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias das Secretarias Municipais demandantes, observadas as disposições da legislação vigente.

Diante do exposto, conclui-se que a contratação pretendida é tecnicamente adequada, operacionalmente possível, economicamente viável e juridicamente compatível com a legislação aplicável, atendendo ao interesse público e contribuindo para a continuidade e eficiência das atividades administrativas do Município de Braúnas/MG.

[bookmark: _Hlk209037656]16 – RESPONSÁVEIS
[bookmark: _GoBack]
[bookmark: _Hlk171344995][bookmark: _Hlk162527536][bookmark: _Hlk216874357]Gestor do Contrato: Deydiane de Araújo Carvalho
Fiscal Técnico do Contrato: José Ricardo Dantas Costa
[bookmark: _Hlk209036891]Fiscal Administrativo do Contrato: Railany Dias Azevedo


Braúnas, 09 de fevereiro de 2026.



Deydiane de Araújo Carvalho
Secretária Municipal de Administração e Finanças

José Ricardo Dantas Costa
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos


Gislaine de Araújo Alvarenga
Secretaria Municipal de Saúde


Elen Flávia Pinto
Secretaria Municipal de Ação Social


Eliana Conceição Coelho Silva
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;


Diusa Ferreira da Silva
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Turismo. 





















































ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal n° 14.133/2021)

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de expediente diversos, destinados à manutenção das atividades administrativas e ao atendimento das demandas operacionais das diversas Secretarias Municipais do Município de Braúnas/MG, conforme abaixo;

	ITEM 
	 DESCRIÇÃO 
	 UNID 
	 QUANT. TOTAL
	VALOR UNIT.
	V.TOTAL

	1
	Agenda executiva
	unid.
	225
	 R$                 41,70 
	R$                            9.382,50 

	2
	Agendas comercial miolo diário com no mínimo176 flh. 145mm x 205mm.
	unid.
	450
	 R$                 52,48 
	 R$                         23.616,00 

	3
	Alfinete de segurança n 00 25mm aço niquelado, cor dourado. Pacote com 100 unidades.
	pct
	900
	 R$                 20,10 
	 R$                         18.090,00 

	4
	Alfinete de segurança tam n 00. Caixa com 100 unidades
	caixa
	900
	 R$                 18,49 
	 R$                         16.641,00 

	5
	Alfinete de segurança tam n 2. Caixa com 100 unidades
	caixa
	900
	 R$                 20,40 
	 R$                         18.360,00 

	6
	Alfinetes de cabeça (bola 6 mm), caixa com 50 unidades.
	caixa
	900
	 R$                 18,18 
	 R$                         16.362,00 

	7
	Alfinete para mapa com ponta colorida. Caixa com 50 unidades. Cores diversas
	caixa
	900
	 R$                 13,70 
	 R$                         12.330,00 

	8
	Almofada para carimbo em tecido na cor azul, tamanho aproximado. 95 x 125 mm.
	unid.
	40
	 R$                 18,06 
	 R$                               722,40 

	9
	Almofada para carimbo em tecido na cor preta, tamanho aproximado. 95 x 125 mm.
	unid.
	140
	 R$                 15,65 
	 R$                            2.191,00 

	10
	Almofada para carimbo, nº 3 azul, 6,7 x 11,0 cm 
	unid.
	140
	 R$                 18,66 
	 R$                            2.612,40 

	11
	Almofadas para carimbo, nº 3 preta, 6,7 x 11,0 cm.
	unid.
	140
	 R$                 16,00 
	 R$                            2.240,00 

	12
	Apontador de lápis, manual, portátil, 1 entrada, em material plástico rígido, sem deposito
	unid.
	410
	 R$                    2,51 
	 R$                            1.029,10 

	13
	Apontador escolar com deposito de plástico transparente.
	unid.
	145
	 R$                    3,56 
	 R$                               516,20 

	14
	Argola para chaveiro 22mm. Pacote com 100 unidades
	pct
	8
	 R$                 22,32 
	 R$                               178,56 

	15
	Arquivo box de polionda - cor: azul em formato (mm): medida interna: 355 x 133 x 252 consideradas de vinco a vinco medida externa: 361 x 135x 252 mm.
	unid.
	500
	 R$                 14,84 
	 R$                            7.420,00 

	16
	Arquivo box de polionda cor azul em gigante - formato (mm): medida 2 consideradas de vinco a vinco medida interna: 380 x 175 x 290 mm reforçada. Similar ao modelo eterna b. (grande e
	unid.
	1200
	 R$                 30,14 
	 R$                         36.168,00 

	17
	Barbante 100% algodão cru fio 8 - rolo de 250g.
	unid.
	135
	 R$                 28,08 
	 R$                            3.790,80 

	18
	Barbante cru n° 6 (colorido) em rolo, possuindo gramatura aproximadamente de 1 kg.
	unid.
	135
	 R$                 32,82 
	 R$                            4.430,70 

	19
	Barbante cru n° 8 em rolo sendo de aproximadamente de 1 kg.
	unid.
	135
	 R$                 33,97 
	 R$                            4.585,95 

	20
	Bastão de cola quente fino, pacote com 1 kg
	pct
	120
	 R$                 69,38 
	 R$                            8.325,60 

	21
	Bastão de cola quente grosso, pacote com 1 kg
	pct
	120
	 R$                 78,83 
	 R$                            9.459,60 

	22
	Bloco adesivo para recados/lembretes, retangular, tamanho 38 mm x 50 mm. Pacote com 4 blocos de 50 folhas cada. Cores diversas.
	pct
	145
	 R$                 10,49 
	 R$                            1.521,05 

	23
	Borracha branca escolar, média, nº 40. Caixa com 40 unidades.
	unid.
	34
	 R$                 46,03 
	 R$                            1.565,02 

	24
	Caderneta de anotações, capa dura, em espiral, 96 folhas pautadas.
	unid.
	100
	 R$                 11,72 
	 R$                            1.172,00 

	25
	Caderno brochura, capa dura, 200 x 275 mm, 96 folhas. Com pauta
	unid.
	460
	 R$                 22,58 
	 R$                         10.386,80 

	26
	Caderno capa dura tamanho pequeno 48 flh. Com pauta
	unid.
	40
	 R$                    8,58 
	 R$                               343,20 

	27
	Caderno com índice, 140 mm x 202 mm, 96 folhas, ¼.
	unid.
	40
	 R$                 21,41 
	 R$                               856,40 

	28
	Caderno com pauta brochurão, 60 folhas, grande, capa flexível.
	unid.
	20
	 R$                 10,17 
	 R$                               203,40 

	29
	Caderno espiral grande, capa flexível, 96 folhas com pauta.
	unid.
	20
	 R$                 12,56 
	 R$                               251,20 

	30
	Caderno espiral, capa dura, 200 x 275 mm, 96 folhas, com pauta.
	unid.
	220
	 R$                 20,43 
	 R$                            4.494,60 

	31
	Caderno sem pauta brochurão, 60 folhas, grande, capa flexível.
	unid.
	20
	 R$                    8,62 
	 R$                               172,40 

	32
	Caderno sem pauta, brochura, 60 folhas, pequeno.
	unid.
	20
	 R$                    7,06 
	 R$                               141,20 

	33
	Caixa plástica em polionda 360 x 135 x 250, cores variadas, para arquivo morto.
	unid.
	550
	 R$                 16,35 
	 R$                            8.992,50 

	34
	Calculadora eletronica 8 digitos. Legibilidade: dusplay grande. 2 fontes de energia: bateria e solar. Auto-Desliga. Inclinação do visor dimensões apriximadas: altura 13,2 cm. Largura 10,05 cm
	unid.
	13
	 R$                 17,72 
	 R$                               230,36 

	35
	Caneta escrita fina azul nacional, carrego laranja, n 3 caixa com 100. 
	caixa
	80
	 R$                 87,33 
	 R$                            6.986,40 

	36
	Caneta escrita fina preta nacional, carrego laranja, n 3 caixa com 100. 
	caixa
	27
	 R$                 86,02 
	 R$                            2.322,54 

	37
	Caneta escrita fina vermelha nacional, n 3 caixa com 50. 
	caixa
	17
	 R$                 55,89 
	 R$                               950,13 

	38
	Caneta esferográfica, escrita grossa, azul, caixa com 50 unidades.
	caixa
	27
	 R$                 55,81 
	 R$                            1.506,87 

	39
	Caneta esferográfica, escrita grossa, preta, caixa com 50 unidades.
	caixa
	16
	 R$                 50,32 
	 R$                               805,12 

	40
	Caneta esferográfica, escrita grossa, vermelha, caixa com 50 unidades.
	caixa
	13
	 R$                 59,67 
	 R$                               775,71 

	41
	Caneta glitter cores: prata e dourada.
	unid.
	40
	 R$                 11,66 
	 R$                               466,40 

	42
	Caneta ponta porosa azul, caixa com 12 unidades. Referência: Paper mate flair futura. 
	caixa
	17
	 R$                 29,47 
	 R$                               500,99 

	43
	Carimbo automático clássico personalizado 38 x 14mm.
	unid.
	135
	 R$                 42,72 
	 R$                            5.767,20 

	44
	Carimbo em madeira personalizado medindo 40 x 15mm.
	unid.
	155
	 R$                 44,98 
	 R$                            6.971,90 

	45
	Clips em aço niquelado, tamanho nº 2, acondicionado em caixa com 100 unidade.
	caixa
	204
	 R$                 10,15 
	 R$                            2.070,60 

	46
	Clips galvanizados nº 3.0, caixa com 50 unidades
	caixa
	242
	 R$                 12,19 
	 R$                            2.949,98 

	47
	Clips nº 0.0 – caixa com 500 g.
	caixa
	242
	 R$                 23,60 
	 R$                            5.711,20 

	48
	Clips nº 12/0 galvanizado, caixa com 500 gramas.
	caixa
	305
	 R$                 25,49 
	 R$                            7.774,45 

	49
	Clips nº 4,0 galvanizado, caixa com 50 unidades.
	caixa
	242
	 R$                 20,23 
	 R$                            4.895,66 

	50
	Clips nº 5, caixa com 100 unidades.
	caixa
	242
	 R$                    9,83 
	 R$                            2.378,86 

	51
	Clips nº 6,0, galvanizado, caixa com 25 unidades.
	caixa
	242
	 R$                    8,64 
	 R$                            2.090,88 

	52
	Clips nº 8,0 galvanizado, caixa com 25 unidades.
	caixa
	242
	 R$                    8,47 
	 R$                            2.049,74 

	53
	Clips n° 10/0 galvanizado com 120 unidades
	caixa
	242
	 R$                 31,30 
	 R$                            7.574,60 

	54
	Cola branca liquida, características: adesivo à base de pva com alta força de colagem e fácil aplicação. Indicado para colagens de artefatos de madeira, laminados plásticos, papel, papelão, entre outros. Embalagem de 1 kg.
	unid.
	67
	 R$                 28,03 
	 R$                            1.878,01 

	55
	Cola branca líquida, 90 gramas.
	unid.
	215
	 R$                    5,97 
	 R$                            1.283,55 

	56
	Cola para eva e isopor 90 gr. Não tóxico.
	unid.
	200
	 R$                    7,24 
	 R$                            1.448,00 

	57
	Cola escolar, 500 g.
	unid.
	175
	 R$                 18,75 
	 R$                            3.281,25 

	58
	Cola bastão 10g
	unid.
	130
	 R$                    2,93 
	 R$                               380,90 

	59
	Cola permanente. 37 ml. Ref. Acrilex
	unid.
	190
	 R$                    7,87 
	 R$                            1.495,30 

	60
	Cordão cru, rolo, fio 4/8, 184 metros.
	unid.
	60
	 R$                 41,01 
	 R$                            2.460,60 

	61
	Corretivos líquidos, 18 ml, branco, à base de água.
	unid.
	205
	 R$                    7,79 
	 R$                            1.596,95 

	62
	Crachá com abotoador 70 x 100.
	unid.
	1700
	 R$                 10,35 
	 R$                         17.595,00 

	63
	Durex colorido – diversas cores, 12 mm x 10 m.
	unid.
	292
	 R$                    2,36 
	 R$                               689,12 

	64
	Elástico para dinheiro n°18, pacote de 500 gramas
	pacote
	102
	 R$                 28,56 
	 R$                            2.913,12 

	65
	Envelope branco pequeno comercial. Caixa com 250 envelopes.
	caixa
	45
	 R$                 65,16 
	 R$                            2.932,20 

	66
	Envelope confeccionado em papel kraft natura, pardo, medindo 1835 x 24,8 mm. Caixa com 250 unidades. 
	caixa
	585
	 R$                 88,44 
	 R$                         51.737,40 

	67
	Envelope confeccionado em papel kraft natural, pardo, medido 240 x 340 mm. Caixa com 250 unidades.
	caixa
	595
	 R$               100,49 
	 R$                         59.791,55 

	68
	Envelope grande, kraft, 370 x 470 mm, com 100 unidades.
	caixa
	45
	 R$               182,93 
	 R$                            8.231,85 

	69
	Envelope médio, kraft, 260 x 360 mm. Caixa com 250 unidades.
	caixa
	45
	 R$               121,49 
	 R$                            5.467,05 

	70
	Envelope ofício branco – 114 x 229, caixa com 1.000 unidades.
	caixa
	45
	 R$               166,04 
	 R$                            7.471,80 

	71
	Envelope papel kraft, 250 x 353 mm. Caixa com 250 unidades.
	caixa
	45
	 R$               126,35 
	 R$                            5.685,75 

	72
	Envelope pequeno, kraft, 185 x 248 mm, caixa com 250 unidades.
	caixa
	45
	 R$                 79,63 
	 R$                            3.583,35 

	73
	Envelope plástico ofício, 4 furos, 0,06 mm, com 100 plásticos acp, espessura 0,06 mm, itens inclusos 100 unidades, dimensões aproximadas do produto 32,5 x 24 cm.
	caixa
	45
	 R$                 40,68 
	 R$                            1.830,60 

	74
	Estilete estreito estrutura reforçada sistema com trava lâmina 9mm. Cx com 12 und.
	caixa
	60
	 R$                 35,12 
	 R$                            2.107,20 

	75
	Estilete lâmina larga 18mm plástico. Cx com 12 unid.
	unid.
	60
	 R$                 43,97 
	 R$                            2.638,20 

	76
	Extrator de grampos, tipo espátula, em aço cromado, dimensões de 15cm.
	unid.
	120
	 R$                    7,93 
	 R$                               951,60 

	77
	Fita adesiva, largura 12mm x 40 m.
	unid.
	85
	 R$                    4,22 
	 R$                               358,70 

	78
	Fita adesiva tipo silver tape. Tamanho 48 mm x 50 m.
	unid.
	325
	 R$                 61,85 
	 R$                         20.101,25 

	79
	Fita crepe, tamanho 16 mm x 50 m, ou 18 MM X 50 M
	unid.
	112
	 R$                    6,70 
	 R$                               750,40 

	80
	Fita dupla face transparente larga 18 mm x 30m.
	unid.
	162
	 R$                 17,71 
	 R$                            2.869,02 

	81
	Fita adesiva transparente 24mm x 50mm transparente.
	unid.
	137
	 R$                    5,37 
	 R$                               735,69 

	82
	Fita adesiva transparente, 12 mm x 10 m.
	unid.
	112
	 R$                    3,50 
	 R$                               392,00 

	83
	Fita adesiva transparente 48mm x 50m.
	unid.
	187
	 R$                 13,91 
	 R$                            2.601,17 

	84
	Folha sulfite a4 - caixa com 10 pacotes de 500 folhas cada.
	caixa
	259
	 R$               305,35 
	 R$                         79.085,65 

	85
	Formulário contínuo 240 x 280, 1 via, com 3.000 jogos.
	caixa
	12
	 R$               380,33 
	 R$                            4.563,96 

	86
	Formulário contínuo 240 x 280, 2 vias, com 1.500 jogos.
	caixa
	12
	 R$               490,00 
	 R$                            5.880,00 

	87
	Formulário contínuo 240 x 280, 3 vias, com 1000 jogos.
	caixa
	12
	 R$               535,37 
	 R$                            6.424,44 

	88
	Grampeador de mesa médio 26,6, para 25 folhas.
	unid.
	62
	 R$                 32,51 
	 R$                            2.015,62 

	89
	Grampeador grande 23/8 grampea até 100 flh.
	unid.
	45
	 R$                 79,41 
	 R$                            3.573,45 

	90
	Grampo para grampeador 9 14, caixa com 5.000 unidades.
	caixa
	235
	 R$                 46,99 
	 R$                         11.042,65 

	91
	Grampo para grampeador galvanizado espiral 23,8, caixa com 1.000 unid.
	caixa
	235
	 R$                 11,32 
	 R$                            2.660,20 

	92
	Grampo para grampeador galvanizado espiral 26,6, com 5.000 unidades.
	caixa
	550
	 R$                 28,50 
	 R$                         15.675,00 

	93
	Grampos romeu e julieta, com 50 unidades.
	caixa
	120
	 R$                 20,67 
	 R$                            2.480,40 

	94
	Lápis preto nº 2, resistente, macio, fácil de apagar, composição: material aramia, grafite e madeira 100% reflorestada, caixa com 144 unidades.
	caixa
	37
	 R$                 60,06 
	 R$                            2.222,22 

	95
	Lapiseira compatível com grafite 0,7 mm.
	unid.
	20
	 R$                 22,89 
	 R$                               457,80 

	96
	Molhador de dedos em pasta de 12g.
	unid.
	60
	 R$                 16,81 
	 R$                            1.008,60 

	97
	Papel a4, cores variadas, pacote com 500 folhas.
	pct
	170
	 R$                 46,37 
	 R$                            7.882,90 

	98
	Papel couche branca, 150 g, pacote com 50 folhas.
	pct
	50
	 R$                 55,15 
	 R$                            2.757,50 

	99
	Papel couche brilhante, 120 g, pacote com 50 folhas.
	pct
	40
	 R$                 41,56 
	 R$                            1.662,40 

	100
	Papel couche fosco, 120 g, pacote com 50 folhas.
	pct
	70
	 R$                 25,72 
	 R$                            1.800,40 

	101
	Papel de seda, diversas cores, 48 cm x 60 cm.
	pct
	60
	 R$                 33,38 
	 R$                            2.002,80 

	102
	Papel fotográfico brilhante, 180g para impressão a jato de tinta secagem instantânea, impressão à prova d'água, compatíveis com as impressoras inkjethp, epson, canon, lexmark.
	pct
	30
	 R$                 37,21 
	 R$                            1.116,30 

	103
	Papel fotográfico a prova dagua gramatura 150 gr tamanho 210mm x 297 mm a4. Pacote com 50 unidades
	pct
	30
	 R$                 30,35 
	 R$                               910,50 

	104
	Papel ofício, pacote com 500 folhas, of-9, caixa com 10 pacotes.
	caixa
	33
	 R$               291,18 
	 R$                            9.608,94 

	105
	Pasta az usual ofício lombo largo com revestimento externo em papel plastificado, mecanismo e olhal niquelados de alta qualidade. Acompanha compressor plástico para fixação do papel. Dimensões: 28 x 8 x 34,5 cm.
	unid.
	960
	 R$                 19,86 
	 R$                         19.065,60 

	106
	Pasta az usual ofício lombo estreito com revestimento externo em papel plastificado, mecanismo e olhal niquelados de alta qualidade. Dimensões: altura: 34cm
largura: 28cm, lombada: 6cm.
	unid.
	360
	 R$                 20,06 
	 R$                            7.221,60 

	107
	Pasta canaleta, tamanho a4.
	unid.
	185
	 R$                 18,96 
	 R$                            3.507,60 

	108
	Pasta cartolina branca.
	unid.
	1060
	 R$                    4,41 
	 R$                            4.674,60 

	109
	Pasta catálogo com 100 plásticos página.
	unid.
	35
	 R$                 45,83 
	 R$                            1.604,05 

	110
	Pasta catálogo com 50 plásticos a4 ofício.
	unid.
	35
	 R$                 32,39 
	 R$                            1.133,65 

	111
	Pasta classificadora com romeu e julieta, cores variadas. Tamanho 350 mm x 230 mm.
	unid.
	380
	 R$                    8,72 
	 R$                            3.313,60 

	112
	Pasta classificadora a4 trilho transparente, grampo romeu e julieta. Pacote com 10 unidades. Material: polipropileno, plástico. Cor: transparente. Tam da folha: a4.
	unid.
	205
	 R$                 35,45 
	 R$                            7.267,25 

	113
	Pasta com elástico polipropileno transparente, tamanho ½ ofício.
	unid.
	380
	 R$                    8,06 
	 R$                            3.062,80 

	114
	Pasta com elástico polipropileno, 235 x 350, transparente.
	unid.
	350
	 R$                    8,59 
	 R$                            3.006,50 

	115
	Pasta ofício de elástico, papelão, cores variadas.
	unid.
	950
	 R$                    5,49 
	 R$                            5.215,50 

	116
	Pasta plástica fina colorida, com elástico. 335 mm x 235 mm.
	unid.
	560
	 R$                    7,32 
	 R$                            4.099,20 

	117
	Pasta plástica grossa – 245 x 335, 40mm.
	unid.
	320
	 R$                    9,27 
	 R$                            2.966,40 

	118
	Pasta suspensa em cartão kraft (170g/m²). Acompanha visor e etiqueta, grampo plástico e hastes plásticas removíveis. Peso aproximado: 0.057 kg. Dimensões aproximadas: 361 x 240 mm gramatura. Caixa com 50 unidades
	caixa
	580
	 R$               123,50 
	 R$                         71.630,00 

	119
	Perfurador de papel 02 furos em aço para furar até 25 folhas.
	unid.
	87
	 R$                 69,18 
	 R$                            6.018,66 

	120
	Perfurador de papel, 02 furos, para 35 folhas.
	unid.
	52
	 R$                 70,96 
	 R$                            3.689,92 

	121
	Pilha grande d alcalina.
	unid.
	110
	 R$                 30,27 
	 R$                            3.329,70 

	122
	Pilha média c alcalina.
	unid.
	110
	 R$                 26,29 
	 R$                            2.891,90 

	123
	Pilha pequena aa.
	unid.
	110
	 R$                 12,34 
	 R$                            1.357,40 

	124
	Pilhas palito aaa alcalina.
	unid.
	110
	 R$                 24,06 
	 R$                            2.646,60 

	125
	Pincel atômico tampa antiasfixiante hidrográfica cx. Com 12 cores.
	caixa
	40
	 R$                 60,00 
	 R$                            2.400,00 

	126
	Pincel marcador permanente atômico, cores variadas, 1.100. Caixa com 12 unidades.
	caixa
	30
	 R$                 69,74 
	 R$                            2.092,20 

	127
	Pistola de cola quente grande, profissional.
	unid.
	33
	 R$                 73,08 
	 R$                            2.411,64 

	128
	Prancheta tamanho ofício, cor branca, confeccionada de madeira, com prendedor metálico na parte superior. Tamanho 23 cm x 34 cm.
	unid.
	185
	 R$                 18,00 
	 R$                            3.330,00 

	129
	Réguas em poliestireno, 30 cm, cristal.
	unid.
	180
	 R$                    4,76 
	 R$                               856,80 

	130
	 Clips galvanizados trançado nº 02, 30mm x 40 mm c/ 50 unidades
	caixa
	70
	 R$                 11,08 
	 R$                               775,60 

	131
	Caixa Box arquivo plástica 400 x200x 300 milímetros
	unid.
	550
	 R$                 14,72 
	 R$                            8.096,00 

	132
	Bobina de plástico transparente, 0,4 mm para encapar caderno, 25 metros.
	unid.
	2
	 R$                 56,90 
	 R$                               113,80 

	133
	Bottons personalizados 5,5cm - imagem com qualidade fotográfica protegida com película de poliéster colorido.
	unid.
	500
	 R$                    7,52 
	 R$                            3.760,00 

	134
	Caderneta de anotações, capa flexível, com espiral, 96 folhas com pauta.
	unid.
	110
	 R$                 12,99 
	 R$                            1.428,90 

	135
	Caderno com pauta ¼, brochura, 60 folhas, pequeno.
	unid.
	50
	 R$                 11,40 
	 R$                               570,00 

	136
	Caneta em gel metálica, 0,8 mm dourara. 
	unid.
	30
	 R$                 18,49 
	 R$                               554,70 

	137
	Capa para encadernação espiral com 100 folhas. Tamanho a4.
	unid.
	10
	 R$                 88,50 
	 R$                               885,00 

	138
	Compasso, tipo escolar, metálico.
	unid.
	40
	 R$                 16,43 
	 R$                               657,20 

	139
	Contracapa para encadernação espiral com 100 folhas. Tamanho a4
	unid.
	10
	 R$                 39,44 
	 R$                               394,40 

	140
	Elástico de silicone para pastas - 12 unidades. Dimensões: 130 x 140 x x 10 mm. Peso 39 g.
	unid.
	50
	 R$                 36,82 
	 R$                            1.841,00 

	141
	Fita de empacotamento tartan transparente 45mmx45m
	unid.
	30
	 R$                 11,59 
	 R$                               347,70 

	142
	Folha papel cartolina, cores variadas. 50 x 66 cm.
	unid.
	150
	 R$                    2,41 
	 R$                               361,50 

	143
	Papel contact transparente vinil escolar alto adesivo rolo 25m x 45 cm.
	unid.
	3
	 R$                 96,51 
	 R$                               289,53 

	144
	Pasta sanfonada ½ ofício, pequena
	unid.
	80
	 R$                 19,29 
	 R$                            1.543,20 

	145
	Pasta sanfonada 1 31 a z, tamanho a4.
	unid.
	75
	 R$                 64,89 
	 R$                            4.866,75 

	146
	Pilha botão para aparelho de glicemia, tipo cr 2032.
	unid.
	100
	 R$                    8,34 
	 R$                               834,00 

	147
	Plástico para pasta catálogo, of 4 furos, 0,6mm.
	unid.
	30
	 R$                 10,53 
	 R$                               315,90 

	148
	Porta documentos, 120 x 90 mm, plástica, com papel duplex 250 cg. Pacote com 100 unidades.
	unid.
	40
	 R$                 42,65 
	 R$                            1.706,00 

	149
	Prancheta tamanho ofício, cor transparente, confeccionada em acrílico ou poliestireno , com prendedor  na parte superior. Tamanho 23 cm x 34 cm.
	unid.
	70
	 R$                 16,15 
	 R$                            1.130,50 

	150
	Pratos de papelão, fundo branco, nº 04, aproximadamente 20 cm.
	unid.
	50
	 R$                    1,27 
	 R$                                  63,50 

	151
	Prendedor de roupas material: madeira. Pacote com 12 unidades.
	unid.
	50
	 R$                 14,33 
	 R$                               716,50 

	152
	Sacos de papel confeccionado em papel kraft natura. Tamanho 02 kg, pacote com 500 unidades.
	pct
	5
	 R$                 40,85 
	 R$                               204,25 

	153
	Sacos de papel confeccionados em papel kraft natural. Tamanho 01 kg, pacote com 500 unidades.
	pct
	5
	 R$                 38,30 
	 R$                               191,50 

	154
	Saquinhos celofane transparente decorado tamanho 15 x 22 cm, pacote com 100 unidades. 
	pct
	50
	 R$                 49,83 
	 R$                            2.491,50 

	155
	Kit 20 Pastas Classificador Cartão Duplo com Grampo Azul 35x23cm Polycart
	pct
	600
	R$ 117,67
	 R$                         70.602,00 



1.2. O objeto desta aquisição é caracterizado como comum;

1.3. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo bem de luxo;

1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses podendo ser prorrogado nos termos do art. 84 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objetivo atender às necessidades administrativas das diversas Secretarias Municipais do Município de Braúnas/MG, garantindo o fornecimento contínuo de materiais de expediente indispensáveis ao regular desenvolvimento das atividades institucionais da Administração Pública.

Os materiais de expediente constituem insumos de uso cotidiano nos órgãos públicos, sendo utilizados na elaboração de documentos oficiais, organização de processos administrativos, registros internos, atividades de planejamento, atendimento ao público e suporte às rotinas administrativas desenvolvidas pelos diversos setores da estrutura municipal. Dessa forma, a disponibilidade desses materiais é condição essencial para o adequado funcionamento da máquina pública e para a manutenção da eficiência na prestação dos serviços públicos.

A ausência ou insuficiência desses itens pode ocasionar prejuízos à execução das atividades administrativas, impactando diretamente a eficiência dos serviços prestados à população e comprometendo o cumprimento das atribuições legais e institucionais das Secretarias Municipais.

Nesse contexto, a adoção do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcelada dos materiais mostra-se a alternativa mais adequada, considerando que se trata de demanda de natureza contínua e de consumo frequente, cujo quantitativo exato não pode ser previamente determinado com precisão. Tal sistemática permite que a Administração realize as aquisições de forma gradual, conforme a necessidade de cada unidade administrativa, evitando formação de estoques excessivos, reduzindo riscos de desperdício e promovendo maior racionalização na utilização dos recursos públicos.

A contratação encontra respaldo nos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como nas disposições da Lei nº 14.133/2021, que estabelece as normas gerais para licitações e contratos administrativos.

Diante do exposto, verifica-se que a realização do procedimento licitatório para registro de preços visando à futura e eventual aquisição parcelada de materiais de expediente é medida necessária e adequada para assegurar a continuidade das atividades administrativas do Município de Braúnas/MG, garantindo suporte operacional às Secretarias Municipais e contribuindo para a manutenção da eficiência na prestação dos serviços públicos.


3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução proposta consiste no registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de expediente diversos, destinados ao atendimento das necessidades administrativas das Secretarias Municipais do Município de Braúnas/MG, conforme especificações técnicas, quantitativos estimados e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A contratação abrangerá o fornecimento de itens de uso rotineiro nas atividades administrativas, tais como papéis, canetas, lápis, pastas, grampeadores, clipes, envelopes, blocos, fitas adesivas, corretivos, marcadores, materiais para arquivamento e demais produtos correlatos utilizados no suporte às rotinas administrativas e operacionais dos diversos setores da Administração Municipal. Tais materiais são indispensáveis para a produção de documentos oficiais, organização de processos administrativos, registros institucionais, atendimento ao público e execução das atividades internas das unidades administrativas.

A solução contempla todo o ciclo de vida do objeto, iniciando-se com o planejamento da contratação e levantamento das necessidades das Secretarias Municipais, seguido da realização do procedimento licitatório para formação de Ata de Registro de Preços. Após a formalização da ata, as aquisições ocorrerão de forma parcelada, mediante emissão de ordem de fornecimento, de acordo com a demanda apresentada pelas unidades administrativas, durante o período de vigência da ata.

Os produtos a serem adquiridos deverão atender às especificações técnicas constantes no Termo de Referência, observando-se padrões mínimos de qualidade, durabilidade e funcionalidade compatíveis com as necessidades da Administração Pública. Os itens deverão ser fornecidos novos, em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados em suas embalagens originais, contendo identificação do fabricante, lote, data de fabricação e prazo de validade, quando aplicável.

Quanto ao ciclo de vida dos produtos, trata-se de materiais de consumo, destinados à utilização imediata ou em curto prazo, não sendo caracterizados como bens permanentes. Assim, após o recebimento, os itens serão distribuídos às Secretarias Municipais conforme a necessidade de cada setor, sendo utilizados diretamente nas atividades administrativas até o seu consumo final. A Administração adotará procedimentos de controle e gestão de estoque, visando assegurar a adequada utilização dos materiais, evitar desperdícios e garantir a reposição conforme a demanda operacional.

A solução proposta busca garantir maior eficiência na gestão das aquisições públicas, possibilitando que a Administração adquira os materiais conforme a necessidade efetiva de consumo, promovendo economicidade, racionalização de recursos e melhor planejamento das compras públicas. Dessa forma, a contratação por meio do sistema de registro de preços revela-se a alternativa mais adequada para atender às demandas contínuas e variáveis das unidades administrativas do Município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk183010746]4.1. O interessado deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da aquisição, e comprovar regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pelo respectivo órgão;

4.2. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante realizado ou estar realizando fornecimento pertinente e compatível em características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados característicos com o objeto de forma satisfatória.

4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada; 

4.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as especificações técnicas constantes no termo de referência, o prestador deverá entregar o item conforme descrito na proposta. 

Sustentabilidade

A contratação deverá observar, sempre que possível, critérios e práticas de sustentabilidade ambiental, em consonância com os princípios da responsabilidade socioambiental que orientam a Administração Pública e com as diretrizes estabelecidas na legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021, que incentiva a adoção de práticas sustentáveis nas contratações públicas.

Considerando a natureza do objeto — aquisição de materiais de expediente — deverão ser priorizados, quando disponíveis no mercado e tecnicamente viáveis, produtos que apresentem menor impacto ambiental ao longo de seu ciclo de vida, tais como materiais produzidos com matéria-prima reciclada ou reciclável, itens que possuam certificação ambiental, bem como produtos cuja fabricação observe práticas ambientalmente responsáveis.

Sempre que aplicável, poderá ser incentivada a aquisição de papéis provenientes de manejo florestal sustentável, devidamente certificados por organismos reconhecidos, bem como produtos que possuam embalagens recicláveis ou que gerem menor volume de resíduos. Tais medidas contribuem para a redução dos impactos ambientais decorrentes do consumo de materiais de escritório e para o estímulo a práticas de produção mais sustentáveis por parte dos fornecedores.

Além disso, a Administração Municipal adotará medidas de gestão racional dos materiais adquiridos, promovendo o controle de estoque, o uso consciente dos recursos e a correta destinação dos resíduos gerados, incentivando práticas de reutilização e reciclagem sempre que possível.

Dessa forma, a contratação pretendida busca alinhar-se às boas práticas de sustentabilidade nas contratações públicas, contribuindo para a redução dos impactos ambientais, para a promoção do consumo responsável e para o fortalecimento de uma gestão pública comprometida com o desenvolvimento sustentável.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega do objeto

5.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal, mediante emissão de Ordem de Fornecimento expedida pelo setor competente, observando-se rigorosamente as especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

5.2. Os produtos deverão ser entregues em ate 05 dias uteis, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

5.3. O local de entrega será a sede da Secretaria Municipal demandante, situada na zona urbana do Município, conforme indicação constante na respectiva Ordem de Compra ou Ordem de Fornecimento, na qual constará o endereço completo para entrega dos materiais.

5.4. As entregas deverão ocorrer em dias úteis e dentro do horário de expediente da Administração Municipal, salvo disposição diversa previamente autorizada pelo setor responsável.
5.5. Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, e entregues em perfeitas condições de utilização, devidamente acondicionados em embalagens adequadas que garantam a integridade dos produtos durante o transporte, manuseio e armazenamento.

5.6. As embalagens deverão conter identificação clara do produto, marca, fabricante e demais informações necessárias à sua correta identificação, incluindo lote, data de fabricação e prazo de validade, quando aplicável, em conformidade com as normas vigentes.

5.7. No ato da entrega, os materiais serão submetidos à conferência quantitativa e qualitativa por servidor ou comissão designada pela Administração, que verificará a conformidade dos itens com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada pelo fornecedor.

5.8. Constatadas divergências, defeitos, avarias ou qualquer desconformidade em relação às especificações exigidas, os produtos poderão ser recusados total ou parcialmente, devendo a contratada providenciar a substituição dos itens rejeitados no prazo estipulado pela Administração, sem qualquer ônus adicional para o Município.

5.9. Todas as despesas relacionadas ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens e demais encargos necessários à entrega dos materiais serão de inteira responsabilidade da contratada.

5.10. O recebimento dos materiais ocorrerá em duas etapas, sendo o recebimento provisório realizado no momento da entrega para verificação inicial das condições dos produtos, e o recebimento definitivo após a conferência detalhada quanto à conformidade com as especificações contratadas, nos termos da legislação aplicável.

6. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES

6.1. A Ata de Registro de Preços será gerida pelo órgão gerenciador, que será responsável pelo acompanhamento da sua execução, pelo controle das adesões e pelo gerenciamento dos quantitativos registrados, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação aplicável ao Sistema de Registro de Preços.

6.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual, nota de empenho, autorização de fornecimento ou outro instrumento equivalente, conforme previsto no edital e no Termo de Referência.

6.3. Os fornecedores registrados ficam obrigados a atender às solicitações de fornecimento emitidas durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, observados os quantitativos registrados e as condições estabelecidas no edital, na ata e no Termo de Referência.

6.4. As comunicações entre a Administração e o fornecedor registrado deverão ser realizadas preferencialmente por escrito, admitindo-se também o uso de meios eletrônicos oficiais, sempre que o ato exigir formalidade ou para fins de registro e controle administrativo.

6.5. O órgão gerenciador ou o órgão participante poderá convocar representante da empresa registrada para prestar esclarecimentos ou adotar providências necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas no âmbito da Ata de Registro de Preços.

6.6. Sempre que houver formalização de contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá realizar reunião inicial com o fornecedor convocado, a fim de alinhar as condições de fornecimento, esclarecer as obrigações assumidas, apresentar os mecanismos de fiscalização e controle e definir os procedimentos operacionais relacionados à execução do objeto.

6.7. A execução das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços deverá ocorrer em conformidade com as condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e nos instrumentos de contratação decorrentes, respondendo o fornecedor pelas consequências de eventual inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

Fiscalização Técnica 

6.8. A fiscalização técnica das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços será exercida por servidor designado pela Administração, ao qual competirá acompanhar a execução do fornecimento, verificar a conformidade dos produtos entregues e assegurar o fiel cumprimento das condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e nos instrumentos de contratação decorrentes.

6.9. Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto, prestando os esclarecimentos necessários para o adequado cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor registrado.

6.10. Registrar, em relatório de acompanhamento ou em documento pertinente, as ocorrências relevantes verificadas durante a execução das entregas, bem como sugerir as providências necessárias à regularização, comunicando-as ao gestor da Ata de Registro de Preços ou da contratação decorrente.

6.11. Adotar medidas preventivas de controle da execução das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão do fornecimento de bens ou adoção de providências administrativas em caso de descumprimento das obrigações pactuadas.

6.12. Conferir e atestar as notas fiscais relativas aos fornecimentos realizados, após verificação da conformidade dos produtos com as especificações previstas no Termo de Referência e na proposta da contratada.

6.13. Avaliar a qualidade dos produtos entregues, verificando se atendem aos padrões de desempenho, qualidade e funcionalidade exigidos pela Administração.

6.14. Zelar pela observância das normas técnicas e legais aplicáveis, bem como das especificações e condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

6.15. Emitir pareceres técnicos quando necessário, especialmente em situações que envolvam pedidos de alteração contratual, substituição de produtos, prorrogações ou quaisquer outras demandas relacionadas à execução do objeto.

6.16. Solicitar, quando julgar necessário, a realização de testes, exames ou outros procedimentos de verificação destinados ao controle de qualidade dos produtos fornecidos.

6.17. Realizar o recebimento provisório do objeto, mediante termo ou registro que comprove o atendimento das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.18. Propor ao gestor da Ata de Registro de Preços ou da contratação decorrente a aplicação de penalidades à contratada, sempre que verificada inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
 
 Fiscalização Administrativa

6.17. A fiscalização administrativa das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços será exercida por servidor designado pela Administração, o qual auxiliará o gestor da Ata de Registro de Preços ou da contratação decorrente no acompanhamento dos aspectos administrativos relacionados à execução do objeto.

6.18. Compete ao fiscal administrativo:

6.18.1. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

6.18.2. Realizar tarefas de controle de prazos, acompanhamento de empenhos, pagamentos, eventuais garantias e glosas, bem como acompanhar a formalização de apostilamentos e termos aditivos, quando houver instrumento contratual decorrente da Ata de Registro de Preços;

6.18.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor registrado, inclusive mediante solicitação de documentos comprobatórios sempre que necessário;

6.18.4. Registrar, em documento ou relatório próprio, as ocorrências administrativas relevantes verificadas durante a execução das contratações, comunicando-as ao gestor da Ata de Registro de Preços ou da contratação decorrente, com indicação das providências necessárias à sua regularização;

6.18.5. Adotar medidas preventivas de controle da execução administrativa das contratações, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão do fornecimento de bens ou adoção de providências administrativas cabíveis em caso de descumprimento das obrigações assumidas;

6.18.6. Realizar o recebimento provisório do objeto quanto aos aspectos administrativos, mediante termo ou registro que comprove o atendimento das exigências pertinentes, nos termos do artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

6.18.7. Propor ao gestor da Ata de Registro de Preços ou da contratação decorrente a aplicação de penalidades ao fornecedor registrado, sempre que constatado descumprimento das obrigações assumidas;

6.18.8. Auxiliar o gestor da Ata de Registro de Preços no desempenho de suas atribuições, fornecendo informações, registros e documentos necessários ao adequado acompanhamento da execução das contratações decorrentes.

Gestor do Contrato

6.19. A fiscalização administrativa da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes será exercida por servidor designado pela Administração, que auxiliará o gestor da Ata no acompanhamento dos aspectos administrativos relacionados à execução do objeto registrado.

6.19. Compete ao fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços:

6.19.1. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e das contratações decorrentes.

6.19.2. Realizar o controle de prazos da Ata de Registro de Preços e das autorizações de fornecimento emitidas, bem como acompanhar empenhos, liquidações e pagamentos relacionados às aquisições realizadas com base na Ata.

6.19.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor registrado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, podendo solicitar, sempre que necessário, a apresentação de documentos comprobatórios.

6.19.4. Registrar, em relatório ou documento próprio, as ocorrências administrativas relevantes verificadas durante a execução da Ata de Registro de Preços e das contratações decorrentes, comunicando-as ao gestor da Ata com indicação das providências necessárias à sua regularização.

6.19.5. Adotar medidas preventivas de controle da execução da Ata de Registro de Preços, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão de fornecimentos ou adoção de providências administrativas cabíveis em caso de descumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor registrado.

6.19.6. Acompanhar o recebimento administrativo dos materiais fornecidos, verificando a regularidade da documentação apresentada e o cumprimento das condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

6.19.7. Propor ao gestor da Ata de Registro de Preços a aplicação de penalidades ao fornecedor registrado, sempre que constatado descumprimento das obrigações assumidas.

6.19.8. Auxiliar o gestor da Ata de Registro de Preços no desempenho de suas atribuições, fornecendo informações, relatórios e registros necessários ao adequado acompanhamento da execução das aquisições realizadas com base na Ata.


[bookmark: _Hlk155271358]7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta.

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e/ou serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1. a data da emissão; 

7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.3.  o valor a pagar; e 

7.8.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.10. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Condições de Pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura pela secretaria requisitante, transcorrido o prazo necessário para tramitação no Departamento de Contabilidade do Município.

7.16. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS).

7.17. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações

7.18. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os bens estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.A
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7.19. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

7.20. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contratação. A dotação orçamentária também poderá ser informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica – Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento Menor Preço Unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Exigência de Habilitação 

8.3. Os documentos previstos neste  Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por Cartório competente ainda por publicação em órgão da imprensa oficial, com prazo de validade absolutamente em dia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação:

8.6.1. Habilitação Jurídica

8.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

[bookmark: _Hlk164072311]8.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.
8.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.6.1.7.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.

8.6.2. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.6.2.1.  CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda.

8.6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

8.6.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social.

8.6.2.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal;

8.6.2.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.

8.6.2.6.  CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao).

[bookmark: _Hlk164072356]8.6.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

[bookmark: _Hlk164072376]8.6.3. Qualificação Técnica

8.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

8.6.4. Qualificação Econômico-Financeira

8.6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa jurídica, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada do documento abaixo:
Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item anterior, ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado, ou documento que comprove que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005.
8.6.4.1. Na participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.6.4.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.6.4.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.6.4.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 

8.6.4.1.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.6.4.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.6.4.1.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.6.4.1.7.. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.6.5 Declarações complementares de apresentação obrigatória:

8.6.5.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.6.5.2. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

8.6.5.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

8.6.5.4. Declaração de ciência dos termos do edital.

8.6.5.5. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

8.6.5.6. Declaração de observância do limite de contratação com a administração pública.

8.7.  A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.9.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.10.3. ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública.
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital de licitação.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Administração, na qualidade de órgão gerenciador e, quando for o caso, dos órgãos participantes da Ata de Registro de Preços:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor registrado, de acordo com o edital, o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e os instrumentos de contratação dela decorrentes.

9.1.2. Notificar o fornecedor registrado, por escrito, acerca de vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos produtos fornecidos, para que sejam por ele substituídos, reparados ou corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas.

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, verificando o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor registrado.

9.1.4. Efetuar o pagamento ao fornecedor registrado do valor correspondente aos fornecimentos efetivamente realizados, no prazo, forma e condições estabelecidos no edital, no Termo de Referência e no instrumento de contratação decorrente.

9.1.5. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas cabíveis nos casos de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

9.1.6. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações apresentadas pelo fornecedor registrado relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços ou das contratações decorrentes, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.7. Formalizar, quando necessário, as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços por meio de nota de empenho, autorização de fornecimento, contrato ou instrumento equivalente.

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços ou das contratações dela decorrentes, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.2.1. O fornecedor registrado deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, especialmente quanto às condições de entrega do objeto, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do fornecimento.

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos fornecidos, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

9.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pela Administração, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Administração.

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços ou da contratação decorrente, bem como prestar todos os esclarecimentos ou informações por eles solicitados.

9.2.6. Fornecer os produtos em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, garantindo padrões adequados de qualidade, desempenho e durabilidade.

9.2.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou das contratações dela decorrentes, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Administração ou de servidor que atue na gestão ou fiscalização da contratação, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

9.2.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para entrega, apresentando a devida justificativa.

9.2.9. Suspender ou adequar o fornecimento, quando determinado pela Administração, caso seja constatado que os produtos não estão sendo entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas ou em desacordo com as condições estabelecidas.

9.2.10. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

9.2.11. Conduzir o fornecimento dos produtos com estrita observância à legislação aplicável, bem como às determinações dos órgãos públicos competentes.

9.2.12. Cumprir, além das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de segurança e procedimentos administrativos estabelecidos pela Administração.
9.2.13. Responsabilizar-se pelo transporte adequado dos produtos até os locais indicados pela Administração, assumindo integralmente todas as despesas decorrentes da entrega.

9.2.14. Realizar a entrega dos materiais nos locais indicados pelas Secretarias Municipais demandantes, conforme endereço informado na Ordem de Fornecimento emitida pela Administração.

9.2.15. Assumir integral responsabilidade por todos os custos relacionados ao transporte, carga, descarga e demais despesas necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas no âmbito da Ata de Registro de Preços.

10. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 

10.1. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado que apresente amostra do(s) iten(s) licitados, para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência. 

10.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na secretaria indicada, tendo como responsável pelo recebimento o fiscal do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação do pregoeiro. 

10.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, número do Pregão, número do lote ou item, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, dispor na embalagem de informações quanto às suas características, a saber: data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo. 

10.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados, desmontados e submetidos aos testes necessários. 

10.5. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, se for o caso.

10.6. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios: 

10.6.1. Atender perfeitamente a descrição de tamanhos. 

10.6.2. Possuir material de produção de acordo com o especificado. 

10.6.3. Estar de acordo com as normas pertinentes ao objeto da aquisição, naquilo que couber. 

10.6.4. As amostras serão analisadas pela Equipe Administrativa de acordo com as especificações e critérios exigidos acima.

10.6.5. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entrega-la no prazo estabelecido, mediante Laudo Técnico de análise das amostras expedido pelo setor requisitante. 

10.6.6. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as amostras do segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de classificação. 

10.6.7. As amostras porventura apresentadas poderão ser retiradas pelos interessados até 30 (trinta) dias após a conclusão do procedimento licitatório, (homologação, revogação ou anulação). 

10.6.8. Decorrido esse prazo não mais poderão ser reclamadas, reservando-se o direito de utilizá-las, doá-las ou simplesmente descartá-las.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O preço estimado da contratação foi obtido através da média dos valores obtidos entre as pesquisas de preços em anexo mediante a utilização dos parâmetros indicados no inciso I e II da IN 65/2021, tendo-se como valor total estimado de R$ 946.955,58 (Novecentos e Quarenta e Seis Mil, Novecentos e Cinquenta e Cinco Reais e Cinquenta e Oito Centavos).
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
[bookmark: _Hlk209096911]
12.1. O regime de compra a ser adotado será o Sistema de Registro de Preço (SRP) utilizado na modalidade do Pregão Eletrônico, com vista a futura contratação de produtos ou serviços conforme a necessidade da Administração. 

12.2. Por sua natureza o SRP registra condições para contratações futuras, por conseguinte não se exige a indicação de dotação orçamentária, sendo necessária na formalização do contrato, da ordem de fornecimento ou de outro instrumento hábil, “art.17 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil Lei 11462/23”.


RESPONSÁVEIS

Gestor do Contrato: Deydiane de Araújo Carvalho
Fiscal Técnico do Contrato: José Ricardo Dantas Costa
Fiscal Administrativo do Contrato: Railany Dias Azevedo	

Local e data: Braúnas, 09/02/2026


Deydiane de Araújo Carvalho
Secretária Municipal de Administração e Finanças


José Ricardo Dantas Costa
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos


Gislaine de Araújo Alvarenga
Secretaria Municipal de Saúde


Elen Flávia Pinto
Secretaria Municipal de Ação Social


Eliana Conceição Coelho Silva
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;


Diusa Ferreira da Silva
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Turismo. 



















ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA ATUALIZADA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de expediente diversos, destinados à manutenção das atividades administrativas e ao atendimento das demandas operacionais das diversas Secretarias Municipais do Município de Braúnas/MG, conforme especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referencia.

	Item
	Quant
	Unid
	Descrição dos Produtos
	Marca
	Valor Unit
	Valor Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


Nome empresarial:				 CNPJ: 	Inscrição Estadual:	 Endereço: 		Bairro: 	 
CEP: 	Cidade: 	Estado: 	
Telefone: 	e-mail: 	

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:
Banco:	Agência:	Conta Corrente: 	
Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. DADOS PARA ASSINATURA DA ARP:
Nome do Responsável:	Cargo: 	
RG:	CPF:	
Data de Nascimento: 	/	/	
Endereço Residencial Completo:		  E-mail institucional: 		 E-mail pessoal: 			 Telefone: (	)	
Celular: (	)	

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos desta licitação e que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros, tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.
(Cidade), 	de 	de 	.

(razão social da empresa) (assinatura do representante legal
[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG
Rua São Bento, 401, Centro - Braúnas/MG                  
Tel.: (33) 9 9995-2669
e-mail: licitacao@braunas.mg.gov.br







ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 	/2026.
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2026	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026

O MUNICÍPIO DE BRAÚNAS, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ 18.307.389/0001- 88, com sede e administração à Rua São Bento nº 401 – Centro – Braúnas– MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Weyne Virgilio de Carvalho, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR OU ENTIDADE GERENCIADORA, celebra com a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o nº
		, sediada na 	na cidade de 	/ , neste ato representada por 	, portador do CPF 		, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominada DETENTOR, a presente Ata de Registro de Preços- ARP, documento vinculativo e obrigacional, em que se registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21, mediante as seguintes disposições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. Constitui objeto deste Registro de Preços a 	, conforme termo de solicitação

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano a contar da data de sua assinatura, prorrogável por igual período, desde que comprovado a vantajosidade para a administração publica.
2.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP deverá constar o prazo a ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO E VALOR TOTAL ESTIMADO

3.1. O(s) preço(s), a(s) marca(s), a(s) quantidade(s) e a(s) especificação(ões) do(s) produto(s)a ser(em) fornecido(s) encontram-se indicados na tabela abaixo:
3.2. O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o montante de R$
.	(	).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

4.1. A indicação da(s) dotação(ções) orçamentarias somente será exigida para a efetivação da contratação, consoante disposição contida na Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei Federal nº 14.133/21 e nas demais normas complementares.
5.2. Uma vez registrados o(s) preço(s), a Administração poderá convocar o Detentor a fornecer o(s) bem(ns) respectivo(s), na forma e condições fixadas no edital, anexos e nesta ARP.
5.3. A existência de preço(s) registrado(s) implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas não obrigará a contratação, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
5.4. É vedada a aquisição do(s) bem(ns) por valor(es) superior(es) ao(s) registrado(s) vigente(s).
5.5. O Detentor fica obrigado a atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados durante a vigência do Registro de Preços.
5.6. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) bem(ns) entregue(s) mesmo após o vencimento da ARP


CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DA ATA
6.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante emissão de Nota de Empenho ou outro instrumento equivalente, que substituirá o instrumento de contrato, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21.
6.2. Após autorização, a Gerência Administrativo-Financeira ou equivalente de cada um dos Órgãos Participantes do Registro encaminhará Nota de Empenho ou outro instrumento hábil ao Detentor da ARP.
6.2.1. A comprovação de que o Detentor recebeu a Nota de Empenho ou outro instrumento hábil deverá ocorrer via e-mail ou outro meio de comunicação eficaz.
6.3. Na hipótese de as Gerências Administrativo-Financeiras ou equivalentes dos Órgãos Participantes não conseguirem um meio eficaz para envio da Nota de Empenho ou outro instrumento equivalente ao Detentor, deverá ser publicado um aviso no DOM – Diário Oficial do Município, para que o Detentor confirme o recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação.
6.4. A critério da Gerência solicitante, quando se fizer necessária a verificação da qualidade e do atendimento às legislações específicas pertinentes, a Administração determinará as análises necessárias e prazos para a entrega do(s) bem(ns), com ônus para o Detentor, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA

7.1. O fornecimento do(s) bem(ns) será parcelado por Nota de Empenho.
7.2. O prazo máximo para a entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil pelo Detentor.
7.2.1. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração.
7.2.2. O prazo de validade do(s) bem(ns) na data da entrega não poderá ser inferior a 6 meses.
7.2.3. Os locais de entrega, serão os indicados na Ordem de Serviços bem como na nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
7.3. O(s) bem(ns) entregue(s) pelo Detentor durante a execução do registro de preços poderá(ão) ser objeto(s) de análise, por amostragem, a critério da Administração Pública, para verificar, a qualquer tempo, a qualidade do(s) bem(ns) adquirido(s).
7.4. É vedada, tanto a entrega do(s) bem(ns) por parte do Detentor, quanto o recebimento do(s) mesmo(s) pelos órgãos participantes com caracteristicas(s) diferente(s) da(s) aprovada(s) e devidamente publicada(s) no DOM – Diário Oficial do Município.
7.5. O Detentor somente poderá entregar o(s) bem(ns) nos horários e locais estabelecidos pelos Órgãos Participantes. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) bem(ns), além das exigências e padrões definidos nesta ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO(S) BEM(NS)

8.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a Nota Fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes nesta Ata e na proposta.
8.2. O(s) bem(ns) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da especificação, qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
8.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segura

CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar;
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.2.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, observando:
a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º,
b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234.
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
9.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência Social e aprendizes.
9.4.1 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.
9.4.2 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
9.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
9.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF
9.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa.
9.6. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o quantitativo efetivamente entregue.
9.7. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

10.1. As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão às seguintes regras:
I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado.
II - O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, mediante pedido fundamentado do Detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue:
a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
b) considerar o valor solicitado pelo Detentor como o máximo a ser concedido para a alteração;
c) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo Detentor.
10.2.1. A exceção à regra prevista na alínea “a” do subitem 10.2, deverá ser devidamente justificada no processo administrativo.
10.2.2. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o Detentor do compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual.
10.2.3. O Detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado se tornem superiores ao registrado.
10.2.4. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora em decorrência  de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item registrado.
10.2.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a contratação mais vantajosa.
10.2.6. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, para análise em aproximadamente 10 dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Detentor.
10.3. Os pedidos para revisão de preço deverão ser protolocados no setor de compras do munícipio de Braúnas ou por meio de envio para o email licitacao@braunas.mg.gov.br .
10.4. Os pedidos de revisão de preço e de alteração de marca, enquanto não deferidos total ou parcialmente, não isentam o Detentor a dar continuidade às entregas nas condições vigentes.
10.5. A alteração de preço  somente terá validade a partir da publicação no DOM – Diário Oficial do
Município, produzindo todos os efeitos legais, não se exigindo nenhum outro instrumento jurídico formal para a sua efetivação.
10.6. As alterações citadas no subitem anterior, valerão somente para as futuras contratações e não para as contratações já realizadas.
10.7. Será pago o preço vigente na data em que as Notas de Empenho ou outros instrumentos equivalentes forem entregues ao Detentor, independentemente da data de entrega do(s) bem(ns) na unidade requisitante, ou de qualquer revisão de preços deferida nesse intervalo de tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA, DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DO DETENTOR DA ATA

11.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora:
11.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a serem praticados.
11.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condições previstas na legislação.
11.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente justificados.
11.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de padronização e racionalização
11.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o funcionamento do SRP.
11.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades integrantes de outras esferas governamentais.
11.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s).
11.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes
11.2.1. Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) bem (ns), assim como se responsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados.
11.2.2. Promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após autorização do Órgão ou Entidade Gerenciadora.
11.2.3. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como parte.
11.2.4. Informar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora, no prazo de 5 (cinco) dias da ocorrência, qualquer descumprimento de obrigação por parte do Detentor, em especial a recusa em assinar o contrato ou retirar o documento equivalente no prazo estabelecido.
11.2.5. Encaminhar ao Órgão Gerenciador cópia dos documentos emitidos, eventuais anulações e relatório de desempenho de Fornecedor, nos casos em que o contrato for substituído por Nota de Empenho ou instrumento equivalente.
11.2.6. Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e aplicar, observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais em relação às suas contratações.
11.2.7. Acompanhar os preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município, para verificação de possíveis alterações.
11.2.8. Pagar no vencimento a fatura correspondente ao fornecimento do(s) bem(ns).
11.2.8.1. Os documentos fiscais deverão estar devidamente atestados por servidor ou comissão responsável pelo recebimento do(s) bem(ns), após o recebimento definitivo do(s) mesmo(s)
11.2.9. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações do Detentor, exigidas no edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no Inciso V do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 06/2024.
11.2.10. Notificar o Detentor por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução do fornecimento.
11.3. Das obrigações do Detentor
11.3.1. Confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho encaminhadas por e-mail ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
11.3.2. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca.
11.3.3. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora.
11.3.4. Entregar o(s) bem(ns) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes no Edital e na ARP.
11.3.5. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) bem(ns) de seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega.
11.3.6. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) fornecido(s), respondendo por qualquer deterioração, substituindo-os sempre que for o caso.
11.3.61. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) bem(ns) entregue(s) mesmo após o vencimento desta ARP.
11.3.7. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a substituição da(s) marca(s) do(s) bem(ns) registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade da marca atual não atende mais às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável.
11.3.8. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável.
11.3.9. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) bem(ns), quando necessário e exigido pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável.
11.3.10. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão Participante, quando solicitadas.
11.3.11. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.
11.3.12. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 11.3.13.Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do fornecimento
11.3.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, fretes, embalagem e demais encargos.
11.3.15. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes.
11.3.16. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do Detentor, total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:
I – Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;
II – Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora;
III – Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;
IV – Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, prevista no edital e na ARP;
V – Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;
VI – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;
VII – Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal;
VIII – Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública; IX – Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a administração;
X – Por ordem judicial.
XI - No caso de alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato.
XII - Nos casos em que o Detentor estiver envolvido em casos de corrupção, nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
XIII – No caso de não cumprimento da regra referente à subcontratação prevista no Termo de Referência.
12.2. A notificação do Órgão ou Entidade Gerenciadora para o cancelamento do preço registrado será enviada diretamente ao Detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no DOM.
12.3. A solicitação do Detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora.
12.4. O Detentor poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem.
12.5. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções, observadas as competências previstas na lei federal 14.133/21.
12.6. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho da Autoridade Superior do Órgão ou Entidade Gerenciadora e publicado no DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada, por qualquer Órgão não Participante, observada a legislação vigente.
13.1.1. Os órgãos ou as entidades municipais não poderão aderir à ARP para suprir demandas conhecidas anteriormente à publicação do edital que originou o Registro de Preços, salvo com devida justificativa aprovada pelo ordenador de despesas.
13.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP.
13.2.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
13.1. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada, por qualquer Órgão não Participante, observada a legislação vigente.
13.1.1. Os órgãos ou as entidades municipais não poderão aderir à ARP para suprir demandas conhecidas anteriormente à publicação do edital que originou o Registro de Preços, salvo com devida justificativa aprovada pelo ordenador de despesas.
13.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP.
13.2.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS

14.1. O Detentor obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.
14.1.1. O Detentor obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.
14.1.2. O Detentor deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.
14.1.3. O Detentor não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
14.1.4. O Detentor não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
14.1.4.1. O Detentor obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.
14.1.5. O Detentor fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
14.1.5.1. Ao Detentor não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
14.1.5.1.1. O Detentor deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento.
14.1.6. O Detentor deverá notificar, imediatamente, o Órgão ou Entidade Gerenciadora/Órgãos Participantes no caso de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.
14.1.6.1. A notificação não eximirá o Detentor das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.
14.1.6.2. O Detentor que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.
14.1.7. O Detentor fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Órgão ou Entidade Gerenciadora/ para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.
14.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Detentor e o Órgão ou Entidade Gerenciadora/Órgãos Participantes, bem como, entre o Detentor e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.
14.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o Detentor a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


15.1. O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa de até 30% (trinta) por cento do valor global deste instrumento, suspensão no direito de licitar e contratar com o município, bem como à declaração de inidoneidade, conforme previstos na Lei Federal 14.133/21, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior desde que aceito pela Administração;
15.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento assumidos:
15.3. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entregue do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação assumida ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor de cada ordem de fornecimento não atendida;
15.4. Até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado e juros de 1% (um por cento) ao mês, incididos sobre o valor da multa, no caso de atraso superior à 30 (trinta) dias no fornecimento objeto de não cumprimento de obrigação legal, com a possível extinção do compromisso;
15.5. Até 30% (trinta por cento) sobre o valor do registro, na hipótese da compromissária fornecedora, injustificadamente, desistir do compromisso ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento das obrigações, quando o município em face da gravidade analisará os critérios de proporcionalidade e razoabilidade.
15.6. O valor das multas aplicadas, após será descontado dos pagamentos devidos pelo município.
15.7. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.
15.8. A CONTRATADA deixando de entregar documento exigido, apresentado documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, falhando ou fraudando no fornecimento, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 06 (seis) anos, sem prejuízo de multas previstas neste documento e demais cominações legais.
15.9. Em todas as situações que couberem as sansões administrativas, será observado o regramento previsto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo assegurado ao sancionado o direito ao contraditório e ampla defesa nos termos dos art. 157e 158 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Aplicam-se aos bem(ns) todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.
16.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte do Detentor não importará de forma alguma em alteração ou novação.
16.3. Para ciência dos interessados e efeitos legais, a publicação do extrato da presente ARP no DOM – Diário Oficial do Município - será providenciada e correrá por conta e ônus do Município.
16.4. Vinculam a esta ARP, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos, bem como a proposta do Detentor.
16.5. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Mesquita/MG.

Braúnas–MG 	de 	de 20	.
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